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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº129
REPUBLICAÇÃO 
MINUTA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

 

O Município de Camaragibe, através do 

da Portaria nº 083/2024, publicada no Diário Oficial do Município, edição do dia 

pública, para conhecimento dos interessados, em atendimento ao Memorando nº 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SECED

abertura da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 09/2024, aplicando

subsidiariamente as demais normas

a seguir: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 1:00

preços. 

VALOR ESTIMADO: LOTE 1: R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 

DESESSETE REAIS E DESESSEIS CENTAVOS);

LOTE 2: R$ 730.419,00 ( SETECENTOS E TRINTA MIL, 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

TIPO DE DISPUTA: ABERTO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://bnc.org.br/sistema/

Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br

Prefeitura Municipal de Camaragibe

Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº129/2023 

MINUTA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2023 
 

através do Agente de Contratação/Pregoeiro, designado(a) por meio 

, publicada no Diário Oficial do Município, edição do dia 

pública, para conhecimento dos interessados, em atendimento ao Memorando nº 

CED, e com a respectiva autorização do Ordenador de Despesas

abertura da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 09/2024, aplicando

subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar

INFORMAÇÕES GERAIS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 16/08/2024, às 10 horas  

ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 1:00  antes do horário previsto para o início da sessão de disputa de 

VALOR ESTIMADO: LOTE 1: R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 

DESESSETE REAIS E DESESSEIS CENTAVOS); 

LOTE 2: R$ 730.419,00 ( SETECENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E DESENOVE REAIS).

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  23/09/2024, ÀS 10:00 (dez horas) 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC  

http://bnc.org.br/sistema/; BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 

mail: contato@bnc.org.br 

DADOS PARA CONTATO 

 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

1 

 

, designado(a) por meio 

, publicada no Diário Oficial do Município, edição do dia 08/02/2024, torna 

pública, para conhecimento dos interessados, em atendimento ao Memorando nº 749/2024 da 

Ordenador de Despesas, a 

MENOR PREÇO GLOBAL ,por 

, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 09/2024, aplicando-se 

regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário 

antes do horário previsto para o início da sessão de disputa de 

VALOR ESTIMADO: LOTE 1: R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 

QUATROCENTOS E DESENOVE REAIS). 

 

; BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta 
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO (
ADRIANA RODRIGUES DA SILVA (
FLÕR(Membro da Comissão) 

FONE: (81) 99945-6348  

ENDEREÇO: Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar 
000CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão 

indicados no aviso de abertura do certame.

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o 

– DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DE 

DUAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

1.2. Os serviços objeto deste projeto básico são classificados como obra, conforme art. 6º,

da Lei nº 14.133/2021; 

1.3. Estão descritos neste documento as condições, especificações e normas exigidas pela Secretaria 

de Infraestrutura para execução dos serviços constantes nos projetos executivos apresentados. Quando 

houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes na planilha orçamentárias até que 

sejam feitos os ajustes necessários com autorização do setor técnico desta secretaria;

2.1. O valor global máximo para a execução dos serviços que compõem a planilha por lotes são:
 

 LOTE I: R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 

DESESSETE REAIS E DESESSEIS CENTAVOS)

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. DO OBJETO 
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GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO (Presidente da Comissão), 
ADRIANA RODRIGUES DA SILVA (Membro da Comissão) e KATARINA DE KÁSSIA BARBOSA 

   E-MAIL: cpl@camaragibe.pe.gov.br
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57 www.camaragibe.pe.gov.br 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão 

abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

o mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DE 

DUAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE - PE. 

Os serviços objeto deste projeto básico são classificados como obra, conforme art. 6º,

Estão descritos neste documento as condições, especificações e normas exigidas pela Secretaria 

de Infraestrutura para execução dos serviços constantes nos projetos executivos apresentados. Quando 

especificações, prevalecerão as constantes na planilha orçamentárias até que 

sejam feitos os ajustes necessários com autorização do setor técnico desta secretaria;

O valor global máximo para a execução dos serviços que compõem a planilha por lotes são:

R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 

DESESSETE REAIS E DESESSEIS CENTAVOS). 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

2

Presidente da Comissão), 
KATARINA DE KÁSSIA BARBOSA 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

Camaragibe-PE – CEP:54768-

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

o mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DE 

Os serviços objeto deste projeto básico são classificados como obra, conforme art. 6º, inciso XII 

Estão descritos neste documento as condições, especificações e normas exigidas pela Secretaria 

de Infraestrutura para execução dos serviços constantes nos projetos executivos apresentados. Quando 

especificações, prevalecerão as constantes na planilha orçamentárias até que 

sejam feitos os ajustes necessários com autorização do setor técnico desta secretaria; 

 

O valor global máximo para a execução dos serviços que compõem a planilha por lotes são: 

R$ 1.520.217,16 ( UM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

 LOTE II: LOTE 2: R$ 730.419,00 ( SETECENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E 

DESENOVE REAIS). 

2.1.1. O orçamento referencial de caráter não sigiloso é parte integrante deste projeto básico, 

disponibilizado anexo a este documento, contendo planilha orçamentária consolidada, c

de preço de todos os serviços, composições de preço unitários dos serviços, cronograma físico

composição de BDIs e composições de encargos sociais (horista e mensalista). Também disponibilizado 

neste processo de licitação o a memória de cálculo dos quantitativos constantes no orçamento referencial 

e a curva ABC dos serviços; 

 

2.1.2. Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabelas: 

SERVIÇOS/INSUMOS_MARÇO/2024 +  (BDI 22,47% e 28,82%)

 

2.2 A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta de 

preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois impostos de natureza direta e 

personalíssima, não devendo ser repassada à CONTRATANTE;

 

2.3 Total dos lotes I e II sem desoneração: 

mil seiscentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos)

 

 O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando

mais vantajosa a forma SEM DESONERAÇÃO.

2.4 As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

 Função: 12  

 Subfunção: 122 

 Programa: 1039 

 Ação: 165 

 Elemento de  despesa: 339093

 Fonte de recurso:02 
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: R$ 730.419,00 ( SETECENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E 

O orçamento referencial de caráter não sigiloso é parte integrante deste projeto básico, 

disponibilizado anexo a este documento, contendo planilha orçamentária consolidada, c

de preço de todos os serviços, composições de preço unitários dos serviços, cronograma físico

composição de BDIs e composições de encargos sociais (horista e mensalista). Também disponibilizado 

mória de cálculo dos quantitativos constantes no orçamento referencial 

Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabelas: 

SERVIÇOS/INSUMOS_MARÇO/2024 +  (BDI 22,47% e 28,82%); 

composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta de 

preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois impostos de natureza direta e 

personalíssima, não devendo ser repassada à CONTRATANTE; 

dos lotes I e II sem desoneração: R$ 2.250.636,16 (Dois milhões duzentos e cinquenta 

mil seiscentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos) 

O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando

SEM DESONERAÇÃO. 

As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Elemento de  despesa: 339093 
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: R$ 730.419,00 ( SETECENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E 

O orçamento referencial de caráter não sigiloso é parte integrante deste projeto básico, 

disponibilizado anexo a este documento, contendo planilha orçamentária consolidada, com a referência 

de preço de todos os serviços, composições de preço unitários dos serviços, cronograma físico-financeiro, 

composição de BDIs e composições de encargos sociais (horista e mensalista). Também disponibilizado 

mória de cálculo dos quantitativos constantes no orçamento referencial 

Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabelas: SINAPI 

composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta de 

preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois impostos de natureza direta e 

2.250.636,16 (Dois milhões duzentos e cinquenta 

O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando-se 

As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

 Despesa:859 

3.1.A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrada no sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC

3.1.1. A interessada deverá realizar o cadas

BNC, no endereço  http://bnc.org.br/sistema/

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte (Fone 

/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa 

processo de credenciamento com envio eletrônico dos docume

eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema;

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma 

eletrônica, salvo quando canceladas por solicita

Pública, devidamente justificada; 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

BNC, indica-se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", respo

eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição;

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as 

licitantes deverão entrar em contato com o suporte do 

3.2. A participação nesta licitação dar

representante credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros;

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 

eletrônico. 

3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no 

COMPRAS-BNC, o sistema não permitirá 

3.2.3.1 Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior 

automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo. 

3.3. Não poderão participar desta licitação:

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrada no sistema 

BNC, adotando as seguintes providências:   

A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema Bolsa Nacional de Compras 

http://bnc.org.br/sistema/, através do link “Cadastro de usuário 

Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte (Fone 

Ponta Grossa - PR, e-mail: contato@bnc.org.br), para dar continuidade ao 

processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos na página 

eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema; 

O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma 

eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Administração 

Para fins de credenciamento e operacionalização do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", respo

eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição;

Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as 

licitantes deverão entrar em contato com o suporte do sistema. 

A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros;

O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 

Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no BOLSA NACIONAL DE 

, o sistema não permitirá que sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação.

Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior 

automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo. 

participar desta licitação: 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrada no sistema 

sistema Bolsa Nacional de Compras - 

, através do link “Cadastro de usuário - Fornecedor”; 

Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte (Fone 

mail: contato@bnc.org.br), para dar continuidade ao 

ntos comprobatórios descritos na página 

O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma 

ção do credenciado ou por iniciativa da Administração 

Para fins de credenciamento e operacionalização do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-

se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por 

eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição; 

Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as 

á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 

BOLSA NACIONAL DE 

que sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação. 

Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior 

automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo.  
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3.3.1. Pessoas físicas; 

3.3.2. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

de Camaragibe, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.3.3. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar 

com a Administração, nos termos do art. 87, III, da

3.3.4. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos 

termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua

3.3.5. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;

3.3.6. Licitante que atue em substituição a o

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licit

3.3.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ele equiparada a 

empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.3.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, 

projeto executivo, sendo a ela equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos 

do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;

3.3.9. Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

3.3.10. Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21;

3.3.11. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.3.12. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

 

4. DO CONSÓRCIO 
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Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

de Camaragibe, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sançã

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

rídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos 

termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;

Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licit

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ele equiparada a 

empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;

. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, sendo a ela equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos 

do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

3.3.10. Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21;

urídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;
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Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

durante o prazo da sanção 

em licitação e impedimento de contratar 

 

rídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos 

Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

utra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ele equiparada a 

empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, sendo a ela equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos 

rente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

3.3.10. Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

urídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 
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4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições previstas 

no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e no presente Edital.

4.2. A apresentação do Termo de Compromisso público ou particu

subscrito pelas consorciadas, deverá prever:

4.2.1. Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Administração;  

4.2.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;

4.2.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou con

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a substituição de 

consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato;

4.2.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo 

de vigência da contratação decorrente desta licitação;

4.2.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa 

jurídica distinta da de seus membr

consorciadas; 

4.2.6. Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de 

participação de cada uma em relação ao serviço previsto.

4.3. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de 

integrar mais de um consórcio. 

4.4. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referid

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília 

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO
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Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições previstas 

no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e no presente Edital. 

A apresentação do Termo de Compromisso público ou particular de constituição de Consórcio, 

subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 

Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;

Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até o final da 

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a substituição de 

consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no 

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo 

de vigência da contratação decorrente desta licitação; 

Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa 

jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas 

Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de 

participação de cada uma em relação ao serviço previsto. 

impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de 

O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.  

Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12 horas e das 13h às 17 horas.

DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
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Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições previstas 

lar de constituição de Consórcio, 

Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

stituição alterada até o final da 

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a substituição de 

consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no 

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo 

Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa 

os, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas 

Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de 

impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de 

O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

 

Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

às 12 horas e das 13h às 17 horas. 
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5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 

funcionamento do órgão licitante. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através 

do Sistema, a data e horário para retomada da 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de 

computados em horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos 

por tempo igual ao que faltava para sua complementação.

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação 

de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 

cabendo ao agente de contratação informar previamente à

para retomada da concorrência/pregão

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública.

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertu

6.3.A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação.

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação 

original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame.

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital.  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 

Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através 

do Sistema, a data e horário para retomada da concorrência/pregão. 

Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 

Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos 

por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação 

de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 

cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário 

concorrência/pregão, através do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data 

a abertura da sessão pública. 

As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo agente de contratação. 

Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação 

conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 

Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através 

habilitação digitalizados serão 

Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos 

Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação 

5.2 poderão ser alterados, 

s licitantes a alteração e a nova data e horário 

, através do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC. 

 

Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data 

As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) dias 

A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação 

Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 
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7.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não 

identificada, com o preço expresso em moeda nacional 

Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais.

7.2. A licitante deverá especificar o preço global, com a inclusão do BDI, obedecidas as regras previstas 

no item 10 do Termo de Referência/Projeto Básico.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as ex

previstas; 

7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes da 

execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas.

7.4 . A licitante enquadrada como Microempresa 

empreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos 

termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2

eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória

regularidade fiscal e trabalhista. 

7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos 

limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123,de 2006 

cido aplica-se uniformemente às microempresas, empresas de pequeno porte e às entidades equipar

das. 

7.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a lic

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Nos lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte ou Micro empreendedores 

7.4 é requisito para o exercício do benefício ao referido lote e sua ausência impede o prosseguimento da 

participação da licitante naquele lote. 

7.6. Nos lotes de ampla concorrência, a ausência da declaraçã

participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Micro empreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não 

o preço expresso em moeda nacional até a data e horário marcados no preâmbulo do 

encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais.

A licitante deverá especificar o preço global, com a inclusão do BDI, obedecidas as regras previstas 

no item 10 do Termo de Referência/Projeto Básico. 

proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as ex

A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes da 

execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

ete e demais despesas correlatas. 

A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 

empreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos 

termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema 

eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória

Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos 

limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a 

mento favorecido estabelecido na LCE 123,de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favor

se uniformemente às microempresas, empresas de pequeno porte e às entidades equipar

Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende 

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Nos lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte ou Micro empreendedores Individuais (MEI), a declaração prevista no item 

é requisito para o exercício do benefício ao referido lote e sua ausência impede o prosseguimento da 

participação da licitante naquele lote.  

Nos lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 

participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Micro empreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao 

do previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  
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A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não 

até a data e horário marcados no preâmbulo do 

encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 

A licitante deverá especificar o preço global, com a inclusão do BDI, obedecidas as regras previstas 

proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes da 

execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP  Micro 

empreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos 

007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema 

eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os 

requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da 

Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos 

limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a 

e neste Edital, cujo tratamento favore-

se uniformemente às microempresas, empresas de pequeno porte e às entidades equipara-

itante também declara que atende 

Nos lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, 

Individuais (MEI), a declaração prevista no item 

é requisito para o exercício do benefício ao referido lote e sua ausência impede o prosseguimento da 

o prevista no item 7.4 não impedirá a 

participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Micro empreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao 
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7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 

Lei 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.8. As propostas terão validade de, no mínimo,

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante. 

7.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos s

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.10. As propostas ficarão disponíveis 

substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente d

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório.

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabele

8.6.Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação.

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

8.8.Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 

Prefeitura Municipal de Camaragibe

Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na 

Lei 14.133, de 2021, e neste Edital. 

As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante. 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

ompromissos assumidos. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou 

substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.

A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.

A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a 

ação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório.

O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

nte as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

9

sujeitará a licitante às sanções previstas na 

, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

eus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou 

substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 

 

A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

e contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a 

ação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

cidos neste Edital. 

Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

nte as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados 

ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

9.4. A licitante somente poderá oferecer 

no sistema. 

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. 

9.6 .Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

9.8. Durante a fase de lances, o Agente 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante 

ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicand

nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa.

9.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes

atos realizados. 

9.10.No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão da concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no endereço http://bnc.org.br/sistema/

9.10.1.Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em 

caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

9.11.O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 

definição contida no Termo de Referência).

9. DA FASE DE LANCES

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 

Prefeitura Municipal de Camaragibe
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Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados 

ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela oferta

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo 

que for recebido e registrado primeiro. 

Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante 

ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicand

nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

http://bnc.org.br/sistema/. 

Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em 

caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 

definição contida no Termo de Referência). 

DA FASE DE LANCES 
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Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados 

ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

ao último por ela ofertado e registrado 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo 

Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante 

ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, 

Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em 

caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com 

O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO (conforme 
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9.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (q

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração. 

9.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

9.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de 

pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.

9.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior. 

9.16. Encerrada a etapa de que tra

crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de 

. 

10.1.Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empateentre propostas ou lances, deverão ser 

aplicados os critérios estabelecidos no 

10.1.1.Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um novo 

lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos.

10.1.2.Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas sobre o 

atendimento dos critérios previstos no inciso IV e no §1º do 

assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência apresente os 

documentos necessários à comprovação do requisito. 

10.1.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar

não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação realizará sorteio para definir a 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após esse prazo, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos 

A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

cessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será 

e e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de 

pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

einício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou 

Encerrada a etapa de que trata o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL 

Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empateentre propostas ou lances, deverão ser 

aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um novo 

lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos. 

Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas sobre o 

atendimento dos critérios previstos no inciso IV e no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021

assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência apresente os 

documentos necessários à comprovação do requisito.  

Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista no item 

não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação realizará sorteio para definir a 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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uinze) minutos e, após esse prazo, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos 

A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

cessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 9.12.1, a sessão pública será 

e e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo lugar for de 

pelo menos 5%, o Agente de Contratação poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa 

einício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou 

ta o item 9.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empateentre propostas ou lances, deverão ser 

Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um novo 

Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas sobre o 

a Lei nº 14.133, de 2021, 

assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência apresente os 

evista no item 10.1.2, ou se 

não for devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação realizará sorteio para definir a 
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10.2.Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos te

procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades 

empresariais participantes.  

10.2.1.Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classi

empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências:

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada 

provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Indivi

equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparadas e que se encontrem naquele interval

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual 

(MEI) ou equiparada com proposta de

identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta. 

10.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 

as demais licitantes. 

11.1.Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para 

a contratação. 

11.2.A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
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Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 

procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades 

e a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, considera

empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências: 

A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparada mais bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da 

mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada 

 

ão apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Indivi

equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparadas e que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual 

(MEI) ou equiparada com proposta de mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.2.1, a licitação prossegue com 

Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

oso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para 

A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
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rmos do item 10.1, o Sistema 

procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades 

e a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja 

ficada, considera-se a ocorrência de 

A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou 

contados do envio da 

mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada 

ão apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou 

o de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual 

mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta.  

, a licitação prossegue com 

 

Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

oso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para 

A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
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11.2.1.O resultado da negociação será registrado na ata 

licitantes. 

11.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 

prejuízo da aplicação da penalidade cabível.

11.3.1. Na hipótese acima, se a licitante, mesmo após a negociação, não oferecer proposta compatível 

com o orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem a aplicação de penalidade.

11.4. Os preços finais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço global do orçamento 

estimado e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico

desclassificação da proposta.  

11.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado.

11.5.No caso previsto no item 11.3

subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao 

previsto no orçamento estimado. 

11.6.O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 

Contratação. 

12.1.Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no 

item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certamente, mediante consulta ao e

e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

12.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participaç

Município. 

12.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992.

12. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE 

EM PRIMEIRO LUGAR 
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O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os 

Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 

rejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

Na hipótese acima, se a licitante, mesmo após a negociação, não oferecer proposta compatível 

com o orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem a aplicação de penalidade.

. Os preços finais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço global do orçamento 

estimado e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, sob pena de 

No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

11.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes 

bsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao 

O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após 

es ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 

Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certamente, mediante consulta ao e-fisco,  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da 

sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações do 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE 
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da sessão pública e divulgado a todos os 

Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 

Na hipótese acima, se a licitante, mesmo após a negociação, não oferecer proposta compatível 

com o orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem a aplicação de penalidade. 

. Os preços finais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço global do orçamento 

financeiro, sob pena de 

No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes 

bsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao 

O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após 

es ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 

 

Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Agente de Contratação verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no 

CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da 

ão em licitações e contratações do 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE 
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12.1.3.Caso reste configurada a ocorrência de alguma

será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação,

Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem 

de classificação. 

12.2.A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do  do

Anexo B do Termo de Referência, bem como os DOCUMENTOS DE 

fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação.

12.3. A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será

representante legal ou por procurador devidamente qualificado, contendo

com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, de 

acordo com as regras dispostas no item 

12.3.1. A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos seguintes 

documentos:  

12.3.1.1. Cronograma físico-financeiro

com o modelo previsto no Anexo C e item 10 do Termo de Referência.

12.3.1.2. Composições de custos referentes aos preços unitários

orçamentária ou declaração, conforme modelo previsto no 

que a licitante anui com as composições de preços apresentadas pela Administração.

12.3.1.2.1.No caso de a licitante optar pela apresentação de composições próprias dos custos unitários 

dos serviços, deverá seguir as regras discriminadas nos 

12.3.1.3. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas 

com indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a 

construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de material 

betuminoso, se houver, conforme modelo constante do

12.3.1.4.Composição dos Encargos Sociais

Termo de Referência. 

12.4. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 

convocação do Agente de Contratação. Caso a convocação ocorra após encerrada a sessão, o prazo será 

de 2 (dois) dias úteis. 
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Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste Edital, 

será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de 

Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do  do

, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para 

fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será

representante legal ou por procurador devidamente qualificado, contendo

com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, de 

acordo com as regras dispostas no item 7.2 do Termo de Referência (Anexo I). 

A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos seguintes 

financeiro de execução e desembolso, com parcelas mensais, de acordo 

Anexo C e item 10 do Termo de Referência. 

Composições de custos referentes aos preços unitários 

orçamentária ou declaração, conforme modelo previsto no Anexo D e item 10 do Termo de Referência

com as composições de preços apresentadas pela Administração.

No caso de a licitante optar pela apresentação de composições próprias dos custos unitários 

dos serviços, deverá seguir as regras discriminadas nos subitens. 

Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas 

icação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a 

construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de material 

betuminoso, se houver, conforme modelo constante doAnexo E e item 10 do Termo de Referência.

12.3.1.4.Composição dos Encargos Sociais, conforme Anexo F do TR e as diretrizes informadas no 

. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 2 (duas) horas

convocação do Agente de Contratação. Caso a convocação ocorra após encerrada a sessão, o prazo será 
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das vedações elencadas no item 3.3 deste Edital, 

devendo o Agente de 

Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do  do item 10 e 

HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para 

A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será assinada por seu 

representante legal ou por procurador devidamente qualificado, contendo planilha orçamentária 

com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, de 

A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos seguintes 

de execução e desembolso, com parcelas mensais, de acordo 

 previstos na planilha 

Anexo D e item 10 do Termo de Referência, de 

com as composições de preços apresentadas pela Administração. 

No caso de a licitante optar pela apresentação de composições próprias dos custos unitários 

Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, 

icação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a 

construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de material 

o E e item 10 do Termo de Referência. 

, conforme Anexo F do TR e as diretrizes informadas no 

2 (duas) horas, contados a partir da 

convocação do Agente de Contratação. Caso a convocação ocorra após encerrada a sessão, o prazo será 
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12.5.O prazo de que trata o item 

prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do 

Contratação.  

12.6. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previament

12.7.A licitante responsabilizar-se

suas propostas, declarações e atestados.

12.8.Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis.

12.9.Caberá à licitante confirmar o recebimento 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando

pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema.

12.10.A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 

ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar

12.11.A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

retomada da licitação e divulgação da 

 

13.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do 

Edital. 

13.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Município ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim.

13.1.2. A conferência e apreciação dos documentos técnicos d

Técnica, Proposta, Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) será da 

equipe técnica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, a qual emitirá PARECER TÉCNICO 

CONCLUSIVO sobre a aceitabilidade do apresentado, para 

emitir julgamento de habilitação e/ou classificação, conforme o caso, devidamente lavrado em 

ata ou decisão fundamentada, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e em Lei, 

comunicando o respectivo resultado de s

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA
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O prazo de que trata o item 12.3poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do 

mente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do 

  

se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras 

suas propostas, declarações e atestados. 

Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos 

encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada 

pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema.

donar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.3

ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas nest

A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação.

O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do 

Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Município ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim.

13.1.2. A conferência e apreciação dos documentos técnicos de Engenharia (Qualificação 

Técnica, Proposta, Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) será da 

equipe técnica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, a qual emitirá PARECER TÉCNICO 

CONCLUSIVO sobre a aceitabilidade do apresentado, para então o  Agente de Contratação 

emitir julgamento de habilitação e/ou classificação, conforme o caso, devidamente lavrado em 

ata ou decisão fundamentada, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e em Lei, 

comunicando o respectivo resultado de sua decisão na forma prevista neste edital e 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

15

ser prorrogado por igual período, antes do término do 

mente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de 

se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras 

pelo Agente de Contratação dos documentos 

se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada 

pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação no sistema. 

donar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

12.3, será desclassificada 

á às sanções previstas neste Edital. 

A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para 

aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do 

Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Município ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

e Engenharia (Qualificação 

Técnica, Proposta, Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) será da 

equipe técnica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, a qual emitirá PARECER TÉCNICO 

Agente de Contratação 

emitir julgamento de habilitação e/ou classificação, conforme o caso, devidamente lavrado em 

ata ou decisão fundamentada, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e em Lei, 

ua decisão na forma prevista neste edital e 
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convocação para sessão pública de divulgação de resultado e abertura de prazos recursais e 

manifestação de licitantes. 

13.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da plani

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante. 

13.2.1.Os ajustes da proposta não poderão imp

valor global. 

13.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse reg

13.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta 

ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados.

13.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso. 

13.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto 

será retificado, mantendo-se inalterad

13.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo

13.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será 

corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total.

13.2.8. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço e a 

composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalha

13.3.Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13.3.1. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos 

“verba” ou de descrições genéricas. 

13.4.Os preços unitários com BDI constantes da planilha orçamentária (ANEXO A do Termo de 

Referência) devem ser considerados os preços unitários máximos, sob pena de desclassific

quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

13.5. Serão desclassificadas as propostas que:

a) 

Edital; 
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convocação para sessão pública de divulgação de resultado e abertura de prazos recursais e 

Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da plani

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse reg

O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta 

ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto 

se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.

No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será 

se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total.

No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço e a 

composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalhada dos Preços Unitários.

Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

 

Os preços unitários com BDI constantes da planilha orçamentária (ANEXO A do Termo de 

Referência) devem ser considerados os preços unitários máximos, sob pena de desclassific

quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

Serão desclassificadas as propostas que: 

 não obedeçam às especificações técnicas previstas neste 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

16

convocação para sessão pública de divulgação de resultado e abertura de prazos recursais e 

Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licar alteração de sua substância nem aumento do seu 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta 

ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem 

No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto 

se inalteradas as parcelas. 

No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será 

se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço e a 

da dos Preços Unitários. 

Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

identificados mediante o uso da expressão 

Os preços unitários com BDI constantes da planilha orçamentária (ANEXO A do Termo de 

Referência) devem ser considerados os preços unitários máximos, sob pena de desclassificação, inclusive 

quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

não obedeçam às especificações técnicas previstas neste 
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b) 

BDI, superiores aos estimados, após a negociação de que trata o item 

proposta vencedora; 

c) 

tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) 

quaisquer outras exigências deste Edital;

e) 

não corrigidas nem justificadas, mesmo após a oportunidade 

deste Edital; 

f) 

Encargos Sociais ou BDI inverossímil;

g) 

de BDI, deixarem de atender às legislações trabalhistas e trib

vigentes na data de elaboração do orçamento; 

h) 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

13.6.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

13.6.1. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor 

proposto. 

13.6.2.A análise de exequibilidade da proposta não consid

fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

13.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (s

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, se, em 

diligência realizada na forma da lei, 

13.7.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

13.8.Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 

ferramentas, transporte, frete, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência 
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 permaneçam com valores unitários ou global, 

, após a negociação de que trata o item 11 ou após análise detalhada da 

 contenham preços manifestamente inexequíveis ou não 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 apresentem vício ou desconformidade insanável com 

quaisquer outras exigências deste Edital; 

 contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, 

nem justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 

 apresentem, na sua composição de preços, taxa de 

Encargos Sociais ou BDI inverossímil; 

 na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e 

de BDI, deixarem de atender às legislações trabalhistas e tributárias e aos acordos coletivos de classe 

vigentes na data de elaboração do orçamento;  

 apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor 

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (s

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, se, em 

 não for demonstrada a exequibilidade da proposta

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

verão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 

ferramentas, transporte, frete, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência 
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valores unitários ou global, somados ao 

ou após análise detalhada da 

contenham preços manifestamente inexequíveis ou não 

apresentem vício ou desconformidade insanável com 

contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, 

de saneamento de que trata o item 16 

apresentem, na sua composição de preços, taxa de 

na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e 

utárias e aos acordos coletivos de classe 

valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à 

A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante 

ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor 

erará materiais e instalações a serem 

fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, se, em 

não for demonstrada a exequibilidade da proposta 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

verão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 

ferramentas, transporte, frete, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência 
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médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BD

Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto contratual.

13.9. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços.

13.10.A proposta terá suas composições de

segundo os critérios descritos a seguir:

13.10.1.Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da licitante, 

sem a apresentação da respectiva justificativa técnica

atribuído. 

13.10.2.No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos coeficientes, 

os produtos serão retificados. 

13.10.3.No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição

13.10.4.No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela 

licitante e aqueles efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico

submetida, será efetuada a correção de 

13.10.5.No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo 

estabelecido para cada etapa não forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente de 

Contratação efetuará as devidas correções para adequação ao cronograma de referência.

13.11.Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será 

corrigido, sendo também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço.

13.12.Após a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o 

valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos 

abaixo:  

13.12.1.Caso a correção da proposta resulte em um valor meno

Contratação notificará a licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação.

13.12.2.Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante 

será notificada para proceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de 

desclassificação. 

13.13.Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente 

de Contratação retomará a sessão pública para convoc

de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo 

prazo e condições do item 12.4, e realizarem a negociação de que trata o item 

uma que atenda às condições editalícias.
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médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BD

Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto contratual.

Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços.

A proposta terá suas composições de preços unitários analisadas e, se necessário, corrigidas 

segundo os critérios descritos a seguir: 

Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da licitante, 

sem a apresentação da respectiva justificativa técnica, será considerado aquele de menor valor 

No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos coeficientes, 

No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição será retificada.

No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela 

licitante e aqueles efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico-

submetida, será efetuada a correção de modo a prevalecer o regime jurídico-tributário aplicável.

No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo 

estabelecido para cada etapa não forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente de 

as devidas correções para adequação ao cronograma de referência.

Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será 

corrigido, sendo também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço. 

a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o 

valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos 

Caso a correção da proposta resulte em um valor menor do que o último lance, o Agente de 

Contratação notificará a licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação.

Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante 

roceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de 

Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente 

de Contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem 

de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo 

, e realizarem a negociação de que trata o item 

enda às condições editalícias. 
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médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI - Bonificações e 

Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto contratual. 

Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

preços unitários analisadas e, se necessário, corrigidas 

Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da licitante, 

, será considerado aquele de menor valor 

No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos coeficientes, 

será retificada. 

No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela 

-tributário a que está 

tributário aplicável. 

No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo 

estabelecido para cada etapa não forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente de 

as devidas correções para adequação ao cronograma de referência. 

Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será 

a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o 

valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos 

r do que o último lance, o Agente de 

Contratação notificará a licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação. 

Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante 

roceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de 

Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente 

ar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem 

de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo 

, e realizarem a negociação de que trata o item 11, até a apuração de 
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13.14.Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.

13.15.Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital.

14.1.A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:

14.2.Habilitação Jurídica: 

14.2.1. Empresário individual: inscrição no

Comercial da respectiva sede; 

14.2.32. Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autent

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt

14.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 

empresa individual de responsabilidade limitada 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

14.2.5.1.Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em 

tradução livre. 

14.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do a

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.

a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital: 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autent

negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

E n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em 

edade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do a

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante 

classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade identificada como 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de 

habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em 

edade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
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14.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o 

14.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

14.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federa

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

14.3.3.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

14.3.4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.3.5.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual qu

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

14.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

14.3.6.1.Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá ap

Pernambuco; 

14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:Certidão quanto à Dívida Ativa do Município 

da sede da licitante, com validade na data de apresentação da proposta;

14.3.8. Prova de regularidade perante a Just

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

14.3.9.As microempresas, as empresas de pequeno p

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de 
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ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:Certidão quanto à Dívida Ativa do Município 

da sede da licitante, com validade na data de apresentação da proposta; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de 
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ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

is e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante.  

resentar também a CRF de 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal:Certidão quanto à Dívida Ativa do Município 

iça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

orte e o Microempreendedor Individual (MEI) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de 
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contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 

2015.  

14.3.10.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, s

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, para pagame

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

14.3.11.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, s

14.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos doc

mentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a 

Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do ped

do e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 

11.101/2005. 

14.3.11.1. Na hipótese da empresa em 

dões negativas, nos termos do item acima, caberá à Administração, no exercício regular de seus poderes 

de fiscalização, exigir a comprovação da manutenção dos requisitos de habilitação tanto n

assinatura do termo de contrato como durante toda a sua execução, averiguando qual a situação proce

sual da recuperação judicial e se de fato continuam inexigíveis as certidões negativas de débito ou se a 

empresa já deve apresentá-las, sob pen

14.4. Qualificação Técnica:  

14.4.1. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL DA EMPRESA: 

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível

características e quantidades com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a mesma executado 

satisfatoriamente, obras e serviços de características se

operacional, compatíveis com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo:

LOTE I:  

DESCRIÇÃO 

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA
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rmos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, s

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos doc

mentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a 

dência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do ped

do e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 

Na hipótese da empresa em recuperação judicial ter sido habilitada no certame sem as cert

dões negativas, nos termos do item acima, caberá à Administração, no exercício regular de seus poderes 

de fiscalização, exigir a comprovação da manutenção dos requisitos de habilitação tanto n

assinatura do termo de contrato como durante toda a sua execução, averiguando qual a situação proce

sual da recuperação judicial e se de fato continuam inexigíveis as certidões negativas de débito ou se a 

las, sob pena de desclassificação no certame ou rescisão do contrato. 

14.4.1. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL DA EMPRESA: Apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível

características e quantidades com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a mesma executado 

satisfatoriamente, obras e serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional, compatíveis com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo:

QUANT

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M3
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rmos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

nto ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

em prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos docu-

mentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a 

dência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedi-

do e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 

recuperação judicial ter sido habilitada no certame sem as certi-

dões negativas, nos termos do item acima, caberá à Administração, no exercício regular de seus poderes 

de fiscalização, exigir a comprovação da manutenção dos requisitos de habilitação tanto no momento da 

assinatura do termo de contrato como durante toda a sua execução, averiguando qual a situação proces-

sual da recuperação judicial e se de fato continuam inexigíveis as certidões negativas de débito ou se a 

a de desclassificação no certame ou rescisão do contrato.  

Apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a mesma executado 

melhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional, compatíveis com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo: 

QUANT % 

3 43,03 27,69
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 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 

REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

TRACO 1:6 - 1 VEZ. 

 

LOTE II:  

DESCRIÇÃO 

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 

I. Comprovações de acervos técnicos, que realizou serviços de 

ao objeto; 

II. O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na planilha 

orçamentária base da licitação; 

III.  Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a

características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços;

IV. Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido para a 

habilitação técnico-operacional; 

V.No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, deverá observar para a vedação do 

somatório de atestado a seguinte regra: Será admitido o simples somatório do acervo de cada 

consorciado para a constituição do todo, devendo cada consorciado apresentar qualificação para 

serviço para atendimento da quantidade mínima exigida, não sendo permitido o somatório de atestados 

por uma mesma empresa, ou seja, cada empresa consorciada deverá apresentar para fins de somatório 

atestados para atendimento do mesmo item de serviç
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ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 

REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

 

M2

QUANT

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO/ PAREDE COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
M2

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M3

Comprovações de acervos técnicos, que realizou serviços de qualidade adequada e natureza semelhante 

O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na planilha 

Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a

características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços;

Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido para a 

de empresas reunidas em consórcio, deverá observar para a vedação do 

somatório de atestado a seguinte regra: Será admitido o simples somatório do acervo de cada 

consorciado para a constituição do todo, devendo cada consorciado apresentar qualificação para 

serviço para atendimento da quantidade mínima exigida, não sendo permitido o somatório de atestados 

por uma mesma empresa, ou seja, cada empresa consorciada deverá apresentar para fins de somatório 

atestados para atendimento do mesmo item de serviço; 
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% 

M2 298,13 
5,22

% 

QUANT % 

2 242,94 
13,78

% 

3 3,48 
4,37

% 

qualidade adequada e natureza semelhante 

O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na planilha 

Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das 

características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços; 

Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido para a 

de empresas reunidas em consórcio, deverá observar para a vedação do 

somatório de atestado a seguinte regra: Será admitido o simples somatório do acervo de cada 

consorciado para a constituição do todo, devendo cada consorciado apresentar qualificação para o mesmo 

serviço para atendimento da quantidade mínima exigida, não sendo permitido o somatório de atestados 

por uma mesma empresa, ou seja, cada empresa consorciada deverá apresentar para fins de somatório 
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VI. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

VII. A(s) certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) dever

básicas: 

 Nome do contratado e do contratante;

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

 Localização do serviço (município, comunidade, gleba);

 Serviços executados (discriminação).

 

14.4.2. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

Engenheiro civil e/ou engenheiro eletricista e/ou arquiteto, entre outros, com experiência comprovada, 

mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

expedida pelo (CREA ou CAU a depender da especialidade do profissional) da(s) região(ões) onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância o que segue:

LOTE I:  

DESCRIÇÃO 

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 

REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

TRACO 1:6 - 1 VEZ. 

 

LOTE II:  

DESCRIÇÃO 

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE 
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Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

A(s) certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) conter as seguintes informações 

Nome do contratado e do contratante; 

Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

Localização do serviço (município, comunidade, gleba); 

Serviços executados (discriminação). 

14.4.2. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Apresentação dos seguintes documentos: Comprovação de 

Engenheiro civil e/ou engenheiro eletricista e/ou arquiteto, entre outros, com experiência comprovada, 

mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT acompanhado do respectivo Atestado, 

expedida pelo (CREA ou CAU a depender da especialidade do profissional) da(s) região(ões) onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância o que segue:

QUANT

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M3

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 

REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 

 

M2

QUANT

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO/ PAREDE COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
M2
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Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

á (ão) conter as seguintes informações 

Apresentação dos seguintes documentos: Comprovação de 

Engenheiro civil e/ou engenheiro eletricista e/ou arquiteto, entre outros, com experiência comprovada, 

panhado do respectivo Atestado, 

expedida pelo (CREA ou CAU a depender da especialidade do profissional) da(s) região(ões) onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância o que segue: 

QUANT % 

3 43,03 
27,69

% 

M2 298,13 
5,22

% 

QUANT % 

2 242,94 
13,78

% 
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 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 

I. O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da Certidão de Registro 

da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento a qualificação 

profissional, deverá anexar a devida Certidão de Registro na e

II. É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica acima 

(qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena de inabilitação das 

licitantes envolvidas. 

14.4.3.Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicita

na forma prevista no 11 do Termo de Referência. 

14.4.3.1.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a partir da 

publicação do edital, no horário das 08h00h às 12h00h, devendo para 

telefone (81) 2129 9547. Será acompanhada por engenheiro designado pela Secretaria de 

Infraestrutura, o qual assinará no momento da vistoria a Declaração e Atestado de Visita;

14.4.3.2. Para a vistoria, o representante legal da empr

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

14.4.3.3. A empresa que decidir não fazer a visita téc

que por não fazer a visita está arcando com toda a responsabilidade sobre a proposta a ser 

apresentada, isentando a Administração Municipal de qualquer dificuldade quanto à execução do 

objeto deste processo licitatório,

 

14.5. Qualificação Econômico-Financeira:

14.5.1.Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) 

da sede ou domicílio da licitante. 

14.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (

judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante.
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CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M3

O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da Certidão de Registro 

da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento a qualificação 

profissional, deverá anexar a devida Certidão de Registro na entidade de classe competente;

É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica acima 

(qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena de inabilitação das 

Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante agendamento, 

Termo de Referência.  

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a partir da 

publicação do edital, no horário das 08h00h às 12h00h, devendo para tanto ser agendado pelo 

telefone (81) 2129 9547. Será acompanhada por engenheiro designado pela Secretaria de 

Infraestrutura, o qual assinará no momento da vistoria a Declaração e Atestado de Visita;

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

A empresa que decidir não fazer a visita técnica deverá preencher declaração afirmando 

que por não fazer a visita está arcando com toda a responsabilidade sobre a proposta a ser 

apresentada, isentando a Administração Municipal de qualquer dificuldade quanto à execução do 

tório,conforme Anexo III-C. 

Financeira: 

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) 

Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (

) da sede ou domicílio da licitante. 
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3 3,48 
4,37

% 

O profissional que não estiver elencado no rol de responsáveis técnicos da Certidão de Registro 

da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento a qualificação 

ntidade de classe competente; 

É vedada a indicação de um mesmo profissional como participante da equipe técnica acima 

(qualificação técnica profissional) por mais de uma empresa licitante, sob pena de inabilitação das 

Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo III, 

ção da licitante, mediante agendamento, 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a partir da 

tanto ser agendado pelo 

telefone (81) 2129 9547. Será acompanhada por engenheiro designado pela Secretaria de 

Infraestrutura, o qual assinará no momento da vistoria a Declaração e Atestado de Visita; 

esa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

nica deverá preencher declaração afirmando 

que por não fazer a visita está arcando com toda a responsabilidade sobre a proposta a ser 

apresentada, isentando a Administração Municipal de qualquer dificuldade quanto à execução do 

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) 

Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 
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14.5.1.2. A certidão descrita no item 

da sede ou do domicílio da licitante contiver a 

judiciais eletrônicos. 

14.5.2.Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a

estimado da licitação para o respectivo lote/item

classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item.

14.5.3. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

abaixo, nos valores indicados:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não 

SG = ----------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 

14.5.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante 

deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) 

anos, hipótese na qual tais documentos limitar

14.5.5. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade 

14.5.6.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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A certidão descrita no item 14.5.1.1 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 

e ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a10% (dez por cento) 

estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 

classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item. 

Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

--------------------------------------------------------- igual ou superior

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

---------------------------------------------------------- igual ou superior a 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

s de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante 

deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

ermo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) 

anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, 
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somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 

de que não abrange os processos 

10% (dez por cento) dovalor 

se a comprovação cumulativa quando da 

Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de 

e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas 

igual ou superior a 1 

igual ou superior a 1 

s de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante 

deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

ermo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) 

ão ao último exercício financeiro. 

Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 

CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, 
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14.5.7.Caso o exercício financeiro anterior 

data da sessão pública de abertura deste 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

14.5.8.A análise das documentações apresen

SECRETARIA DE FINANÇAS, através de servidor (a) com atribuições técnicas pertinentes, que 

deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de assinatura e matrícula.

 

14.6. Documentos complementares:

14.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o modelo estabelecido no 

14.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo III deste Edital

14.6.3. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.1

14.6.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

14.7.  Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação:

14.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do Sistema 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-BNC. 

14.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação 

mediante apresentação dos docume

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

14.7.3. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 

encontrar-se válidos na data da convocação.

14.7.4. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 

emissão, exceto quando se tratar de Certidão 

oitenta) dias da sua expedição. 

14.7.4.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 

estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável p
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Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

14.5.8.A análise das documentações apresentadas pela(s) licitante(s) será realizada pela 

SECRETARIA DE FINANÇAS, através de servidor (a) com atribuições técnicas pertinentes, que 

deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de assinatura e matrícula.

14.6. Documentos complementares: 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 

Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o 

Anexo III deste Edital 

ração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.  

Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação: 

A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do Sistema 

BNC.  

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 

data da convocação. 

Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 

emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e 

Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 

estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.
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ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 

o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 

tadas pela(s) licitante(s) será realizada pela 

SECRETARIA DE FINANÇAS, através de servidor (a) com atribuições técnicas pertinentes, que 

deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de assinatura e matrícula. 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 

Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o 

ração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do Sistema 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação 

ntos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.3, devem 

Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 

Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e 

Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 

or juntar a respectiva comprovação. 
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14.7.5. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital.

14.7.6. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Agente d

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

14.7.7. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante a apre

apresentados em tradução livre.  

14.7.7.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como 

condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam

juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.7.7.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento 

público e o respectivo país for signatário da Convenção de Hai

apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.

14.7.8. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de 

apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá

Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte, Micro empreendedores Individuais ou equiparadas, nos

n° 123/2006. 

14.7.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, o Termo de Compromisso de que trata o 

item 4.2 deverá ser apresentado em conjunto com os documentos de habilitação, observadas as 

seguintes disposições: 

14.7.9.1. Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos nos itens 14.2 e 14.3 

deste Edital, para fins de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal, social e trabalhista;

14.7.9.2. A fim de comprovar a qualificação econômico

apresente a Certidão Negativa de Falência, prevista

índices contábeis fixados no item 14.5.2.

14.7.9.3. A exigência de qualificação econômico

Líquido Mínimo terá um acréscimo de 10

14.7.9.3.1. O acréscimo previsto não será exigido se o consórci

microempresa ou empresas de pequeno porte.

14.7.9.4. Para a prova da qualificação técnico

dos atestados fornecidos por cada consorciado.
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Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital. 

Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Agente de Contratação nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente 

Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como 

condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor 

juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento 

público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o 

apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.

Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de 

uer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 

Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte, Micro empreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

Em caso de participação de empresas em consórcio, o Termo de Compromisso de que trata o 

item 4.2 deverá ser apresentado em conjunto com os documentos de habilitação, observadas as 

Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos nos itens 14.2 e 14.3 

deste Edital, para fins de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal, social e trabalhista;

A fim de comprovar a qualificação econômico-financeira, exige-se que cada consorciado 

apresente a Certidão Negativa de Falência, prevista no 14.5.3. e 14.5.4., e comprove o atendimento aos 

índices contábeis fixados no item 14.5.2. 

A exigência de qualificação econômico-financeira relativa ao Capital Social ou Patrimônio 

Líquido Mínimo terá um acréscimo de 10%(dez por cento) sobre o valor exigido do licitante individual.

O acréscimo previsto não será exigido se o consórcio for formado integralmente por 

microempresa ou empresas de pequeno porte. 

Para a prova da qualificação técnico-operacional será admitido o somatório dos quantitativos 

dos atestados fornecidos por cada consorciado. 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

27

Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

e Contratação nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de 

sentação de documentos equivalentes, inicialmente 

Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como 

traduzidos por tradutor 

A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento 

a, sendo, neste caso, necessário apenas o 

apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de 

los em desacordo com as exigências deste 

Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas 

termos da Lei Complementar 

Em caso de participação de empresas em consórcio, o Termo de Compromisso de que trata o 

item 4.2 deverá ser apresentado em conjunto com os documentos de habilitação, observadas as 

Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos nos itens 14.2 e 14.3 

deste Edital, para fins de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal, social e trabalhista; 

se que cada consorciado 

no 14.5.3. e 14.5.4., e comprove o atendimento aos 

financeira relativa ao Capital Social ou Patrimônio 

(dez por cento) sobre o valor exigido do licitante individual. 

o for formado integralmente por 

operacional será admitido o somatório dos quantitativos 
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15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) 

será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública.

15.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma propost

15.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às 

exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação.

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá

licitantes. 

16.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adi

apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado;

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.

16.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a j

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.

16.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento 

da falha. 

16.3. A realização de diligências não confere à licitante novo pr

requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não 

previstas no Edital.  

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
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Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) 

será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação.

Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às 

exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

antes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação.

Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

de jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos 

Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.

Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à 

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.

ocumentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento 

A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 

requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  
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Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) 

o Agente de Contratação 

retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes assim sucessivamente, 

a que atenda ao Edital de licitação. 

Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às 

exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

antes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação. 

 

Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

las em ata acessível aos 

Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

cionais acerca dos documentos já 

comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

untada de certidão ou atestado não anexados à 

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

ocumentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento 

azo ou oportunidade de obter condição ou 

requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não 
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16.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

mediante aviso prévio no sistema BNC

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis

razões recursais. 

17.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em 

declaração do vencedor. 

17.1.2. A falta de manifestação da intenção recursal, no prazo indicado no item 

preclusão e a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente

assegurada vista imediata dos autos.

17.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhi

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, 

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o r

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

17.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

17.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

17.8. Decididos os recursos, a autoridade c

vencedora. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

sistema BNC, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

, e a ocorrência será registrada em ata. 

Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo

prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as 

A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos 

A falta de manifestação da intenção recursal, no prazo indicado no item 

preclusão e a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 

, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente

assegurada vista imediata dos autos. 

As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhi

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 

, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o r

para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

A decisão dos recursos deverá ser divulgada no Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

ADMINISTRATIVOS 
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Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

 

Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhe então 

stema eletrônico memoriais contendo as 

até 10 (dez) minutos após a 

A falta de manifestação da intenção recursal, no prazo indicado no item 17.1.1, importará 

Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

no prazo de 03 (três) dias 

, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

A decisão dos recursos deverá ser divulgada no Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC. 

desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ompetente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
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17.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 

autoridade competente para a homologação.

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, conforme modelo constante do Anexo IV.

18.2. Após a homologação da licitação, a adju

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito 

à contratação.  

18.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e 

que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado.

18.2.2.Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 

apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que habilite o mandatário a 

assinar o instrumento. 

18.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos 

exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver.

18.3.1. Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro

licitação e seja declarada uma nova adjudicatária.

18.4. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária nos sistemas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

18.4.1. Se não for possível atualizá

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

18. DO CONTRATO 
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Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 

autoridade competente para a homologação. 

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

contrato, conforme modelo constante do Anexo IV. 

Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito 

O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e 

que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 

apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que habilite o mandatário a 

injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos 

exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver.

Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de 

licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e BNC, no Cadastro Nacional de

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos 

icando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 
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Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 

 

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de 

dicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito 

O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e 

Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 

apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que habilite o mandatário a 

injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos 

exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver. 

Na hipótese do item 18.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas 

posta que atenda ao Edital de 

Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a 

fisco e BNC, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos 

icando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 18.4, 

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação.  
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18.5. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compa

ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada.

18.6. O prazo de vigência do Contrato será de 09 (NOVE) meses:

início dos serviços, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da 

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado.

18.7. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Serviço e será de 05 (CINCO) meses:

do serviço, desmobilização; 

18.8. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos para iniciar os serviços; 

18.9. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias), a contar da data 

de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado.

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por 

caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 

total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo 

no valor do contrato. 

19.2. No caso de seguro garantia, a comprovação deverá ser real

contrato. 

19.3. Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato.  

20.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de 

referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção C

Fundação Getúlio Vargas – FGV, e/ou por índices setoriais da construção civil, 

14.133/2021, de acordo com a fórmula abaixo:

R = (Ii – I0)/I0 x V, onde:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado;

20. DA REAJUSTE DE PREÇOS

19. DAS GARANTIA CONTRATUAL
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Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente quaisquer 

ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada.

O prazo de vigência do Contrato será de 09 (NOVE) meses:Contemplando a mobilização para 

, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da 

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

18.7. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

INCO) meses:Contemplando a mobilização para início dos serviços, execução 

18.8. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias 

verá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias), a contar da data 

de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por 

caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 

dade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo 

19.2. No caso de seguro garantia, a comprovação deverá ser realizada até o momento da assinatura do 

19.3. Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

20.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de 

referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), fornecido pela 

FGV, e/ou por índices setoriais da construção civil, 

14.133/2021, de acordo com a fórmula abaixo: 

I0)/I0 x V, onde: 
Valor da parcela de reajustamento procurado; 

DA REAJUSTE DE PREÇOS 

DAS GARANTIA CONTRATUAL 
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Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 

tível com os termos deste Edital, não represente quaisquer 

ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

Contemplando a mobilização para 

, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da 

18.7. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

Contemplando a mobilização para início dos serviços, execução 

18.8. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias 

verá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias), a contar da data 

 

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por 

caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor 

dade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo 

izada até o momento da assinatura do 

19.3. Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

 

20.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de 

ivil (INCC), fornecido pela 

FGV, e/ou por índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 
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I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 
proposta; 

Ii = Índice de preço referente ao aniversário do orçamento;
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

 
I. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reaju

te será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo 
quando publicado o índice correto;

II. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/N

21.1.Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

adjudicatária que: 

I – der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em deco

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando conv
cado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no 

21.2.As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades c

21.2.1.Advertência, nas hipóteses descritas no art. 168 do Decreto Municipal n º 09/2024;

21.2.2. Multa; 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

Índice de preço referente ao aniversário do orçamento; 
Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reaju
te será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo 
quando publicado o índice correto; 
O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar.

Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando conv
cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

Advertência, nas hipóteses descritas no art. 168 do Decreto Municipal n º 09/2024;

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reajus-
te será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo 

ota fiscal complementar. 

 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

rrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

se às seguintes sanções 

Advertência, nas hipóteses descritas no art. 168 do Decreto Municipal n º 09/2024; 
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21.2.3.Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Camaragibe, pelo prazo de até 03 

Municipal nº 09/2024; 

21.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três)

incidências nas infrações constantes 

21.3.As sanções previstas nos itens 

multa. 

21.4. A penalidade de multa será aplicada, 

Decreto Municipal nº 09/2024, seguindo 

21.4.1. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobreo valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

 

21.4.2. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a At

tro de Preços ou contrato, ou se recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

21.4.3. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou 

mento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração;  

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário;  

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licit

ção;  

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contrat

ção direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, d

Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 
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Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

Camaragibe, pelo prazo de até 03 (três) anos, diante das hipóteses elencadas no art. 173 do Decreto 

eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos, caso haja 

incidências nas infrações constantes no art. 174 do Decreto Municipal nº 09/2024. 

As sanções previstas nos itens 21.2.3 e 21.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

A penalidade de multa será aplicada, preferencialmente, com a gradação prevista no art. 169 do 

, seguindo os seguintes percentuais e diretrizes: 

Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobreo valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

pondente aos impostos destacados no documento fiscal;

Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a At

tro de Preços ou contrato, ou se recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o proced

mento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

c) tumultuar a sessão pública da licitação;  

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licit

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contrat

ção direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela 

Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;  
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Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de 

(três) anos, diante das hipóteses elencadas no art. 173 do Decreto 

eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

e máximo de 06 (seis) anos, caso haja 

 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

com a gradação prevista no art. 169 do 

Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobreo valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

pondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Regis-

tro de Preços ou contrato, ou se recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 

futuro contratado retardar injustificadamente o procedi-

mento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licita-

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contrata-

entro do prazo concedido pela 

Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
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g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 

ou contratado enquadrar

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivo

pondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas.

21.4.4. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obr

gações assumidas, tais como:  

 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os docume

tos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumpriment

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual 

pregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra;  

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse públ

co, em especial quando solicitado pela Administração Públ

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra;  

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale

gos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solic

regularizada;  

p) outras situações de natureza correlatas.
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g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante 

ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido re

pondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e  

i) outras situações de natureza correlatas. 

Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

o direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obr

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os docume

tos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;  

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus e

se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse públ

co, em especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos;  

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, enca

gos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas;  

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

p) outras situações de natureza correlatas. 
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na hipótese de o licitante 

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;  

s e que já tenham sido res-

Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

o direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obri-

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  

deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documen-

tos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;  

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

o do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

EPI, quando exigido, aos seus em-

se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse públi-

ica Municipal;  

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

refeição, seguros, encar-

gos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 

itado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
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21.4.5. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas e

tornem impróprio para o fim a que se destina;

21.4.6. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor regis

do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

 
 
21.4.5. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o item 

for motivada por fato impeditivo relevante, 

proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

 

21.4.6. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, dentro dos limites est

belecidos no caput do artigo 195 do 

 

21.4.7. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o seu cumpr

 

21.4.8. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando

 

21.4.9. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de 

será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida.

 

21.4.10. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração

 
21.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 

uma delas, sopesando-se, em qualquer c

art. 167 do Decreto Municipal nº 09/2024

21.5.1.Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocorrido o julgamento ou, 

pelo estágio processual, revelar
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Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão 

do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o item 

for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

cadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, dentro dos limites est

do artigo 195 do Decreto Municipal nº 09/2024. 

O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 

será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 

se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante, conforme 

Decreto Municipal nº 09/2024. 

Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocorrido o julgamento ou, 

pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
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Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com 

/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 

trado der causa, respectivamente, à rescisão 

Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o item 21.4.2. 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

cadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, dentro dos limites esta-

O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 

A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

que trata o item 21.4.5. 

A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente 

aso, as demais infrações como circunstância agravante, conforme 

Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocorrido o julgamento ou, 

avaliação conjunta dos fatos. 
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21.5.2.O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulat

vamente à sanção mais grave.

21.6.Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Camaragibe 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição no Cadast

Inidôneas e Suspensas – CEIS, nos casos e condições dispostos no 

09/2024. 

21.7. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com 

federativo, no cometimento das infrações previstas nos art. 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar 

decisão administrativa. 

21.8. Em respeito à proporcionalidade, na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa 

estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 

observadas, além das circunstâncias agravantes elencadas no art. 194 do 

21.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

21.8.2.As peculiaridades do caso concreto;

21.8.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

21.8.4.Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;

21.8.5.A vantagem auferida em virtude da infração;  

21.8.6.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.9.As penalidades deverão ser registradas no sistema e

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definiti

21.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo

21.11.Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminh

da conduta típica em questão. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulat

vamente à sanção mais grave. 

Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Camaragibe 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas 

CEIS, nos casos e condições dispostos no art. 173 do Decreto Municipal nº 

Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração 

icitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

, no cometimento das infrações previstas nos art. art. 174 do Decreto Municipal nº 09/2024, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da 

Em respeito à proporcionalidade, na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa 

estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 21.6 e 21.7. 

s circunstâncias agravantes elencadas no art. 194 do Decreto Municipal nº 09/2024

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

A vantagem auferida em virtude da infração;   

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

des deverão ser registradas no sistema e-fisco, no Sistema BNC, no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo. 

Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulati-

Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Camaragibe 

ro Nacional de Empresas 

art. 173 do Decreto Municipal nº 

Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

art. 174 do Decreto Municipal nº 09/2024, 

do trânsito em julgado da 

Em respeito à proporcionalidade, na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa 

21.6 e 21.7. deverão ser 

Decreto Municipal nº 09/2024: 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

no Sistema BNC, no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 

va de aplicação da sanção. 

 

Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

ada às autoridades competentes para apuração 
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22.1.A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da concorrência

publicidade. 

22.2.As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

22.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de

ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

22.4.Constatado vício insanável na licitação, 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.Após a adjudicação do objeto, a revoga

depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

22.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá re

dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável.

22.6.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de 

anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que 

ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 

imputável. 

22.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste E

22.8.Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital.

22.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no 

Sistema BNC e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

22.10. O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Sistema BNC e no menu “Processo Licitatório” da página do Portal da 

Transperência da Prefeitura Municipal na internet: 

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e poderá ser 

solicitado pelo e-mail da CPL:  cpl@camaragibe.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis para 

consulta, cópia e/ou retirado 

prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste certame, estando 
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A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

concorrência constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 

s referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-BNC ou no Diário Oficial do Estado de Pernamb

A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021.  

Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada 

depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao 

Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) 

dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de 

de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada 

ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 

A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste E

Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

22.10. O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Sistema BNC e no menu “Processo Licitatório” da página do Portal da 

ransperência da Prefeitura Municipal na internet: 

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e poderá ser 

mail da CPL:  cpl@camaragibe.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis para 

 na sala da Comissão Permanente de Licitação 

prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste certame, estando 
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A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 

s referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

BNC ou no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

ção ou a anulação da licitação somente será efetivada 

depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao 

curso, no prazo de 03 (três) 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de 

houver executado até a data em que for declarada 

ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 

A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

22.10. O Edital e anexos serão disponibilizados, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Sistema BNC e no menu “Processo Licitatório” da página do Portal da 

ransperência da Prefeitura Municipal na internet: 

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes e poderá ser 

mail da CPL:  cpl@camaragibe.pe.gov.br, e ainda estarão disponíveis para 

na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, que 

prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste certame, estando 
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disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de 

Camaragibe, Sala da CPL, Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe 

cpl@camaragibe.pe.gov.br com, Fone: (81) 2129

22.11. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos ane

b) Anexo II - Modelo de Proposta;

c) Anexo III - Declarações complementares/ 

Declaração de conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações;Declaração de 

conhecimento pleno das condições e 

d) Anexo IV – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos);

22.12. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas que regem a matéria. 

22.13. Adata de abertura da sessão púb

prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Camaragibe, 

GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO

Presidente da Comissão de Contratação

Membro da Comissão de Contratação

KATARINA DE KÁSSIA BARBOSA FLÕR

Membro da Comissão de Contratação
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disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de 

v. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe 

cpl@camaragibe.pe.gov.br com, Fone: (81) 2129-9532.   

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Termo de Referência (com seus respectivos anexos); 

Modelo de Proposta; 

Declarações complementares/ Declaração Declaração de Enquadramento / 

Declaração de conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações;Declaração de 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos); 

Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

Adata de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem 

prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Camaragibe, 13 de Agosto de 2024. 

 

GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO 

Presidente da Comissão de Contratação 

 

ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 

Membro da Comissão de Contratação 

 

KATARINA DE KÁSSIA BARBOSA FLÕR 

Membro da Comissão de Contratação 
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disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de 

v. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, E-mail: 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Declaração Declaração de Enquadramento / 

Declaração de conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações;Declaração de 

Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

lica poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem 
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PROJETO BÁSICO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DE DUAS UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DE DUAS UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE - PE. 
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1. OBJETO 

2. OBJETIVO 

3. JUSTIFICATIVA 

4. CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO

5. DOS VALORES/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6. LOCALIZAÇÃO 

7. DOS SERVIÇOS A EXECUTAR 

8. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11. DO REAJUSTE  

12. DOS SERVIÇOS EXTRAS E EXCEDENTES 

13. DA FISCALIZAÇÃO  

14. DAS INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

15. ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

16. CONTROLE TECNOLOGICO E GEOMÉTRICO 

17. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

18. SUBCONTRATAÇÃO  

19. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

20. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

21.  MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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AGOSTO / 2024 

SUMÁRIO 

CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO 

DOS VALORES/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DOS SERVIÇOS A EXECUTAR  

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

DOS SERVIÇOS EXTRAS E EXCEDENTES  

DAS INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  

CONTROLE TECNOLOGICO E GEOMÉTRICO  

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS  

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS 

DAS INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
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24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26. DOS ANEXOS 

 

 

2. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

REFORMA DE DUAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

 

3. OBJETIVO: 

O presente Projeto Básico tem por objetivo fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos 

serviços, objeto da futura contratação, especificando os elementos que respaldam a avaliação do 

custo pela Administração Pública, os deveres das partes e demais condições para o adeq

procedimento licitatório. Bem como estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades a 

ser desenvolvida nesta contratação. 

 

4. JUSTIFICATIVA: 

Em face da necessidade de se preservar a estrutura das unidades de ensino, torna

promover melhorias na qualidade das estruturas físicas e oferecer aos estudantes e funcionários, 

segurança e conforto. Haja vista que a Escola Vila da Inabi (Recreio Infantil) e a Creche Bom 

Jesus, encontram-se com vários problemas na infraestrutura e

levantamentos arquitetônico e o memorial descritivo, anexo a este projeto básico, onde se verifica a 

necessidade da recuperação das mesmas para volta das atividades normais do ano letivo. 

 

Diante disso, o Município de Camaragibe, vem através da Secretaria de Educação e com apoio 

técnico da Secretaria de Infraestrutura, impulsionar o processo licitatório visando obter a proposta 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

REFORMA DE DUAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

tem por objetivo fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos 

serviços, objeto da futura contratação, especificando os elementos que respaldam a avaliação do 

custo pela Administração Pública, os deveres das partes e demais condições para o adeq

como estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades a 

 

necessidade de se preservar a estrutura das unidades de ensino, torna

promover melhorias na qualidade das estruturas físicas e oferecer aos estudantes e funcionários, 

segurança e conforto. Haja vista que a Escola Vila da Inabi (Recreio Infantil) e a Creche Bom 

se com vários problemas na infraestrutura e  por diversos fatores, como mostra os 

levantamentos arquitetônico e o memorial descritivo, anexo a este projeto básico, onde se verifica a 

necessidade da recuperação das mesmas para volta das atividades normais do ano letivo. 

e Camaragibe, vem através da Secretaria de Educação e com apoio 

técnico da Secretaria de Infraestrutura, impulsionar o processo licitatório visando obter a proposta 
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PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

REFORMA DE DUAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE - PE. 

tem por objetivo fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos 

serviços, objeto da futura contratação, especificando os elementos que respaldam a avaliação do 

custo pela Administração Pública, os deveres das partes e demais condições para o adequado  

como estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades a 

necessidade de se preservar a estrutura das unidades de ensino, torna-se imprescindível 

promover melhorias na qualidade das estruturas físicas e oferecer aos estudantes e funcionários, 

segurança e conforto. Haja vista que a Escola Vila da Inabi (Recreio Infantil) e a Creche Bom 

por diversos fatores, como mostra os 

levantamentos arquitetônico e o memorial descritivo, anexo a este projeto básico, onde se verifica a 

necessidade da recuperação das mesmas para volta das atividades normais do ano letivo.  

e Camaragibe, vem através da Secretaria de Educação e com apoio 

técnico da Secretaria de Infraestrutura, impulsionar o processo licitatório visando obter a proposta 
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mais vantajosa, no sentido de atender às necessidades de recuperação das duas unidades de e

do município de Camaragibe, bem como às soluções de engenharia aqui propostas e orçadas, 

proporcionando segurança e melhores condições de uso dos referidos equipamentos públicos 

municipais.  

5. CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO:

5.1. A licitação será realizada por meio de 

A.  TIPO: MENOR PREÇO; 

B.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ;

C.  REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme inciso II, 

do art. 10 da Lei Federal nº 8.666/1993;

D.  PREÇO GLOBAL MÁXIMO POR LOTE: 

E. PRAZO DE VIGÊNCIA POR LOTE: O contrato será de 09 (nove) meses.

F. PRAZO DE EXECUÇÃO POR LOTE: O contrato será de 05 (cinco) meses.

 

6. DOS VALORES/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

6.1. O valor máximo para a execução dos 

LOTE I: R$ 1.520.217,16 

dezesseis centavos). 

LOTE II: R$ 737.211,60 

centavos) 

Preço global máximo do certame, onde já estão inclusos: 
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mais vantajosa, no sentido de atender às necessidades de recuperação das duas unidades de e

do município de Camaragibe, bem como às soluções de engenharia aqui propostas e orçadas, 

proporcionando segurança e melhores condições de uso dos referidos equipamentos públicos 

CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO: 

r meio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ;

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme inciso II, 

do art. 10 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

PREÇO GLOBAL MÁXIMO POR LOTE: LOTE I: R$ 1.520.217,16

LOTE II: R$ 730.419,00

PRAZO DE VIGÊNCIA POR LOTE: O contrato será de 09 (nove) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO POR LOTE: O contrato será de 05 (cinco) meses.

DOS VALORES/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor máximo para a execução dos serviços que compõem a planilha é de:

520.217,16 (Um milhão quinhentos e vinte mil duzentos e dezessete reais e 

737.211,60 (Setecentos e trinta e sete mil duzentos e onze reais e sessenta 

Preço global máximo do certame, onde já estão inclusos:  
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mais vantajosa, no sentido de atender às necessidades de recuperação das duas unidades de ensino 

do município de Camaragibe, bem como às soluções de engenharia aqui propostas e orçadas, 

proporcionando segurança e melhores condições de uso dos referidos equipamentos públicos 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE ; 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme inciso II, 

520.217,16 

730.419,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA POR LOTE: O contrato será de 09 (nove) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO POR LOTE: O contrato será de 05 (cinco) meses. 

serviços que compõem a planilha é de: 

(Um milhão quinhentos e vinte mil duzentos e dezessete reais e 

(Setecentos e trinta e sete mil duzentos e onze reais e sessenta 
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 Todos os encargos sociais e fiscais envolvidos na execução dos serviços, apresentados pela 

Contratada para prestação dos serviços especificados neste

 Custos com todo pessoal técnico e 

 Custos com o transporte para os deslocamentos;

 Custos de fardamentos, EPI´s e para equipe técnica;

 Os valores referentes ao pagamento de ART

6.2. Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabel

ÇOS/INSUMOS_MARÇO/202

 

 O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando

se mais vantajosa a formaSE

 

 Total dos lotes I e II sem desoneração

mil seiscentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos)

 

6.3. As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

 24 Secretaria de educação

 12 Função 

 122 Subfunção 

 1039 Programa 

 165 Ação 

 339039 Elemento de  despesa

 02 Fonte de recurso 

 859 Despesa 
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Todos os encargos sociais e fiscais envolvidos na execução dos serviços, apresentados pela 

Contratada para prestação dos serviços especificados nesteProjeto Básico

Custos com todo pessoal técnico e administrativo e Encargos Financeiros;

Custos com o transporte para os deslocamentos; 

Custos de fardamentos, EPI´s e para equipe técnica; 

Os valores referentes ao pagamento de ART\RRT. 

Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabel

/2024 +  (BDI 22,47% e 28,82%). 

O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando

SEM DESONERAÇÃO. 

II sem desoneração: R$ 2.250.636,16 (Dois milhões duzentos e cinquenta 

mil seiscentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos) 

As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

24 Secretaria de educação 

339039 Elemento de  despesa 
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Todos os encargos sociais e fiscais envolvidos na execução dos serviços, apresentados pela 

Projeto Básico; 

administrativo e Encargos Financeiros; 

Para elaboração do orçamento foi utilizada: Composições de custo, Tabelas:SINAPI SERVI-

O orçamento foi elaborado nas duas formas, sem desoneração e com desoneração, mostrando-

(Dois milhões duzentos e cinquenta 

As despesas em decorrência deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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 A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta 

de preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois 

natureza direta e personalíssima, não devendo ser repassada à CONTRATANTE.

 

7. LOCALIZAÇÃO: 

LOTE I: Localização da Esc. Recreio Infantil 

.

LOTEII: Localização da Creche Bom Jesus.

 

8. DOS SERVIÇOS A EXECUTAR:
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A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta 

de preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois 

natureza direta e personalíssima, não devendo ser repassada à CONTRATANTE.

 

LOTE I: Localização da Esc. Recreio Infantil –R. Bezerra de Menezes, SN, Vila Inabi 

 

: Localização da Creche Bom Jesus.Avenida Timbi, SN, bairro do Timbi 

DOS SERVIÇOS A EXECUTAR: 
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A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá ser anexa da proposta 

de preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, pois impostos de 

natureza direta e personalíssima, não devendo ser repassada à CONTRATANTE. 
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8.1. A elaboração desse Projeto Básico estabelece as diversas fases para o contrato, desenvolvendo 

uma metodologia de execução das atividades definidas nas etapas das obras, de modo a asseg

rar o controle e um padrão de qualidade consoante a legislação vigente, bem como dentro dos 

requisitos e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

 

8.2. Diretrizes para execução do objeto deste Projeto Básico, considerando:

 PROJETOS EXECUTIVOS COM ORÇAMENTO: 

técnicas, tabelas, memoriais descritivos, normas e outros documentos  integrantes, conte

do todas as indicações de como as obras devem ser executadas, como também  especific

ções dos materiais a serem empregados, Anexo I:

A. Projeto executivo; 

B. Memorial Descritivo;

C. Planilha orçamentária.

 

8.3. ESCOPO: Para além de todos os serviços descritos neste Projeto Básico e seus Anexos, a co

tratada deverá encarrega-se: 

a) Mobilizar e desmobilizar mão

obras e serviços de engenharia;

b) Construir as instalações de apoio às obras, quando necessário;

c) Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 

Serviços do Projeto Básico;

d) Executar, com o emprego de mão de obra apropriada, fornecendo material adequado e 

tilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia list

dos na Planilha de Serviços e todos os anexos deste Projeto Básico;

e) Executar Locação topográfica;

f) Viabilizar a movimentação e o transporte internos dentro da obra;
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A elaboração desse Projeto Básico estabelece as diversas fases para o contrato, desenvolvendo 

uma metodologia de execução das atividades definidas nas etapas das obras, de modo a asseg

rar o controle e um padrão de qualidade consoante a legislação vigente, bem como dentro dos 

requisitos e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

Diretrizes para execução do objeto deste Projeto Básico, considerando: 

ECUTIVOS COM ORÇAMENTO: Conjunto de desenhos, especificações 

técnicas, tabelas, memoriais descritivos, normas e outros documentos  integrantes, conte

do todas as indicações de como as obras devem ser executadas, como também  especific

serem empregados, Anexo I: 

 

Memorial Descritivo; 

Planilha orçamentária. 

ESCOPO: Para além de todos os serviços descritos neste Projeto Básico e seus Anexos, a co

 

Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução das 

obras e serviços de engenharia; 

Construir as instalações de apoio às obras, quando necessário; 

Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 

Serviços do Projeto Básico; 

Executar, com o emprego de mão de obra apropriada, fornecendo material adequado e 

tilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia list

dos na Planilha de Serviços e todos os anexos deste Projeto Básico;

opográfica; 

Viabilizar a movimentação e o transporte internos dentro da obra; 
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A elaboração desse Projeto Básico estabelece as diversas fases para o contrato, desenvolvendo 

uma metodologia de execução das atividades definidas nas etapas das obras, de modo a assegu-

rar o controle e um padrão de qualidade consoante a legislação vigente, bem como dentro dos 

- ABNT.  

onjunto de desenhos, especificações 

técnicas, tabelas, memoriais descritivos, normas e outros documentos  integrantes, conten-

do todas as indicações de como as obras devem ser executadas, como também  especifica-

ESCOPO: Para além de todos os serviços descritos neste Projeto Básico e seus Anexos, a con-

entos especializados para execução das 

Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 

Executar, com o emprego de mão de obra apropriada, fornecendo material adequado e u-

tilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia lista-

dos na Planilha de Serviços e todos os anexos deste Projeto Básico; 
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g) Fornecer suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou l

cal; 

h) Garantir a Iluminação das áreas de trabalho;

i) Viabilizar o transporte e montagem de equ

j) Responsabilizar pelos impostos e encargos sociais trabalhistas em geral;

k) Responsabilizar pelas despesas referentes às importações de materiais e equipamentos.

 

9. DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO:

A licitante deverá apresentar todos os documentos previstos no Edital e no Item abaixo:

9.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.1 QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL DA EMPRESA:

A. Capacidade Técnico

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou ativida

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, através da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem ter a mesma executado satisfatoriamente, obras e serv

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, compatíveis 

com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo:

LOTE I:  

DESCRIÇÃO 

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, 

ASSENTADOS E REJUNTADOS COM ARGAMASSA 
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Fornecer suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou l

Garantir a Iluminação das áreas de trabalho; 

Viabilizar o transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra;

Responsabilizar pelos impostos e encargos sociais trabalhistas em geral;

Responsabilizar pelas despesas referentes às importações de materiais e equipamentos.

DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO: 

todos os documentos previstos no Edital e no Item abaixo:

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.1.1 QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL DA EMPRESA: 

Capacidade Técnico-Operacional, apresentação dos seguintes documentos:

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou ativida

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, através da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem ter a mesma executado satisfatoriamente, obras e serv

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, compatíveis 

com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo:

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, 

ASSENTADOS E REJUNTADOS COM ARGAMASSA 
M2
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Fornecer suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou lo-

ipamentos incorporados à obra; 

Responsabilizar pelos impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

Responsabilizar pelas despesas referentes às importações de materiais e equipamentos. 

todos os documentos previstos no Edital e no Item abaixo: 

Operacional, apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, através da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem ter a mesma executado satisfatoriamente, obras e serviços de 

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, compatíveis 

com o objeto desta licitação, limitadas a execução das seguintes parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo, conforme discriminadas no item abaixo: 

QUANT % 

M3 43,03 27,69% 

M2 298,13 5,22% 
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DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:6 

 

LOTE II:  

DESCRIÇÃO 

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 

I. Comprovações de acervos 

natureza semelhante ao objeto;

 Para fins de comprovação da qualificação técnica, observamos que os serviços 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional compatíveis com este 

objeto estão classificados na composição própria (SEINFRA) que originou o item.

II. O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na 

planilha orçamentária base da licitação;

III.  Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados 

das características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços. 

IV. Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido 

para a habilitação técnico

1. A(s) certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) conter as seguintes 

informações básicas: 

I- Nome do contratado e do contratante;
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DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:6 - 1 VEZ. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO/ PAREDE 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

M

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA M

Comprovações de acervos técnicos, que realizou serviços de qualidade adequada e 

natureza semelhante ao objeto; 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, observamos que os serviços 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional compatíveis com este 

assificados na composição própria (SEINFRA) que originou o item.

O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na 

planilha orçamentária base da licitação; 

Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a comprovação 

das características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços. 

Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido 

para a habilitação técnico-operacional. 

certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) conter as seguintes 

 

Nome do contratado e do contratante; 
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QUANT % 

M2 242,94 13,78% 

M3 3,48 4,37% 

técnicos, que realizou serviços de qualidade adequada e 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, observamos que os serviços 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional compatíveis com este 

assificados na composição própria (SEINFRA) que originou o item. 

O quantitativo mencionado equivale a 50% do quantitativo total do item especificado na 

necessários a comprovação 

das características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços.  

Será permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido 

certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) conter as seguintes 
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II- Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

III- Localização do serviço (município, 

IV- Serviços executados (discriminação).

 

V. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra/serviço 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo 

menos um dos seguintes documentos:

a) DeclaraçãoformaldoContratanteprincipalconfirmandoquealicitantetenhaparticipado 

daexecução do serviçoobjeto do contrato;

b) Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome da 

licitante subcontratada para o qual se

c) Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente 

registrado no CREA.

d) Como forma de antecipação de diligências (art.43, § 3º, da Lei 8.666/1993), as lic

tantes devem apresentar junto com os ates

acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em n

me dos profissionais vinculados aos referidos atestados, com ob

conferência da autenticidade e veracidade das informações constantes nos atestados 

emitidos em nome das licitantes.

8.1.2 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

a) Capacidade Técnico

Comprovação de Engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, 

conforme discriminadas no item abaixo:

LOTE I:  
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Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

Localização do serviço (município, comunidade, gleba); 

Serviços executados (discriminação). 

Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra/serviço 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo 

tes documentos: 

DeclaraçãoformaldoContratanteprincipalconfirmandoquealicitantetenhaparticipado 

daexecução do serviçoobjeto do contrato; 

Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome da 

licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado;

Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente 

registrado no CREA. 

Como forma de antecipação de diligências (art.43, § 3º, da Lei 8.666/1993), as lic

tantes devem apresentar junto com os atestados técnico-operacionais as certidões de 

acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em n

me dos profissionais vinculados aos referidos atestados, com ob

conferência da autenticidade e veracidade das informações constantes nos atestados 

emitidos em nome das licitantes. 

8.1.2 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

Capacidade Técnico-Profissional, apresentação dos seguintes documentos:

Engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, 

conforme discriminadas no item abaixo: 
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Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra/serviço 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo 

DeclaraçãoformaldoContratanteprincipalconfirmandoquealicitantetenhaparticipado 

Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome da 

está emitindo o atestado; 

Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente 

Como forma de antecipação de diligências (art.43, § 3º, da Lei 8.666/1993), as lici-

operacionais as certidões de 

acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em no-

me dos profissionais vinculados aos referidos atestados, com objetivo de permitir a 

conferência da autenticidade e veracidade das informações constantes nos atestados 

Profissional, apresentação dos seguintes documentos: 

Engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, 
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DESCRIÇÃO 

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:6 

 

LOTE II:  

DESCRIÇÃO 

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA

 

 

8.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

Para empresas interessadas, a documentação relativa à 

consistirá na apresentação de:

 

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substi

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta;

 

A. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA 

ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:6 - 1 VEZ.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO/PAREDE COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA 

8.1.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Para empresas interessadas, a documentação relativa à Qualificação Econômico

consistirá na apresentação de: 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

meses da data de apresentação da proposta; 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM 

1 VEZ. 

COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

Qualificação Econômico-Financeira 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

tuição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015);

 

B. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite

apresentação d

período de existência da sociedade;

 

C. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.

 

D. Caso o licitante seja uma Cooperativa, tais documentos deverão 

acompanhados da última auditoria contábil

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

 

II. A comprovação da situação financeira 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

 Passivo Circulante 

SG = Ativo Total

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

 Passivo Circulante

A. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) 
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apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

Caso o licitante seja uma Cooperativa, tais documentos deverão 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) 
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apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

e balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

Caso o licitante seja uma Cooperativa, tais documentos deverão ser 

financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) 
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do valor estimado da 

2º,3º e 5º da lei 8666/93.

III. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 

seu domicílio OU

tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedime

 

A. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

em 1º e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede 

da licitante ou de seu domicílio; 

B. A certidão descrita no item A. somente é exi

de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 

domicílio (item III) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos; 

C. Caberá ao licitante obter a Certidão Neg

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede da licitante ou de seu domicílio.

 

IV. A análise das documentações apresentadas pela(s) licitante(s) será realizada pela 

secretaria de 

pertinentes, que deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de 

assinatura e matrícula.

 

10. DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PR

POSTA 
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do valor estimado da contratação ou do item pertinente, nos termos do art. 31, § 

2º,3º e 5º da lei 8666/93. 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 

seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham 

tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório;  

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

em 1º e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede 

da licitante ou de seu domicílio;  

A certidão descrita no item A. somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 

domicílio (item III) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos;  

Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 

A análise das documentações apresentadas pela(s) licitante(s) será realizada pela 

secretaria de finanças, através de servidor (a) com atribuições técnicas 

pertinentes, que deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de 

assinatura e matrícula. 

DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PR
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contratação ou do item pertinente, nos termos do art. 31, § 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 

, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham 

tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

em 1º e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede 

gível quando a certidão negativa 

de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 

domicílio (item III) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

ativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

A análise das documentações apresentadas pela(s) licitante(s) será realizada pela 

finanças, através de servidor (a) com atribuições técnicas 

pertinentes, que deverá emitir relatório técnico conclusivo com aposição de 

DA ACEITABILIDADE, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PRO-
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A Secretaria de infraestrutura examinará as propostas habilitadas quanto à compatibilidade dos preços 

ofertados com o valor estimado para a contratação e à conformidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto e com os requisitos estabelecidos neste 

10.1. Serão desclassificadas as propostas; 

9.1.1 Que não atendam às exigências deste 

9.1.2 Com preços unitários e globais superiores ao do orçamento básico; 

 

10.2. Não se admitirá propostas que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos re

pectivos encargos, ainda que neste termo não tenha estabelecido limites mínimos exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do própri

nuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;

 

10.3. Caso seja apresentada proposta que não esteja em conformidade com este Item, o licitante será 

notificado pela Secretaria de Infraestrutura para ajustá

diligência no prazo fixado ou recusa em fazê

 

10.4. Em caso de divergência entre o preço constante na planilha de composição de custos e formação 

de preços unitários e o constante da planilha orçame

 

10.5. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos pela análise técnica, bem como as eventuais dive

gências entre os preços unitários e o total, ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, 

prevalecendo sempre o primeir

 

10.6. Será considerada vencedora desta licitação a empresa que ofertar o menor preço global, desde 

que, atenda todas as especificações definidas e seus anexos;

 

10.7. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário e global superiores aos 
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infraestrutura examinará as propostas habilitadas quanto à compatibilidade dos preços 

ofertados com o valor estimado para a contratação e à conformidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto e com os requisitos estabelecidos neste Projeto Bá

Serão desclassificadas as propostas;  

Que não atendam às exigências deste Projeto Básico;  

Com preços unitários e globais superiores ao do orçamento básico;  

Não se admitirá propostas que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos re

pectivos encargos, ainda que neste termo não tenha estabelecido limites mínimos exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele r

nuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

Caso seja apresentada proposta que não esteja em conformidade com este Item, o licitante será 

notificado pela Secretaria de Infraestrutura para ajustá-la ao estabelecido. O 

diligência no prazo fixado ou recusa em fazê-lo caracteriza desclassificação da proposta;

Em caso de divergência entre o preço constante na planilha de composição de custos e formação 

de preços unitários e o constante da planilha orçamentária, prevalecerá o primeiro; 

Os erros aritméticos poderão ser corrigidos pela análise técnica, bem como as eventuais dive

gências entre os preços unitários e o total, ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, 

prevalecendo sempre o primeiro; 

Será considerada vencedora desta licitação a empresa que ofertar o menor preço global, desde 

que, atenda todas as especificações definidas e seus anexos; 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário e global superiores aos 
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infraestrutura examinará as propostas habilitadas quanto à compatibilidade dos preços 

ofertados com o valor estimado para a contratação e à conformidade da proposta com as 

Projeto Básico. 

 

Não se admitirá propostas que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-

pectivos encargos, ainda que neste termo não tenha estabelecido limites mínimos exceto quando 

o licitante, para os quais ele re-

Caso seja apresentada proposta que não esteja em conformidade com este Item, o licitante será 

la ao estabelecido. O não atendimento da 

lo caracteriza desclassificação da proposta; 

Em caso de divergência entre o preço constante na planilha de composição de custos e formação 

ntária, prevalecerá o primeiro;  

Os erros aritméticos poderão ser corrigidos pela análise técnica, bem como as eventuais diver-

gências entre os preços unitários e o total, ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, 

Será considerada vencedora desta licitação a empresa que ofertar o menor preço global, desde 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço unitário e global superiores aos 
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estimados na planilha orçamentári

10.8.  Todas as licitantes deverão apresentar as propostas de preços em arquivo digital (CD

além do documento escrito e assinado, nos moldes descritos no Edital da Licitação;

 

10.9. Caso haja divergência entre o constante no arquiv

para toda e qualquer situação, os valores constantes na proposta impressa, especialmente quanto 

aos valores unitários com duas casas decimais;

 

10.10. Todas as licitantes deverão apresentar as composições de preços un

ços discriminados na planilha orçamentária, contendo os insumos básicos, mão de obra, mater

ais, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer natureza, fazendo parte da proposta de 

preço; 

 

10.11. A planilha de preços deverá estar

adequadamente os centavos, conforme planilha fornecida pela administração.

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

 

11.1. O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, emitida em reais;

 

11.2. Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os serviços efetivamente execut

dos pela Contratada e atestados pelo Contratante, através do fiscal do Contrato e estando de 

cordo com este Projeto Básico

 

11.3. A cada pagamento será verificada a regularidade com o FGTS, INSS, e demais impostos, trib

tos e encargos devidos;  
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ados na planilha orçamentária; 

Todas as licitantes deverão apresentar as propostas de preços em arquivo digital (CD

além do documento escrito e assinado, nos moldes descritos no Edital da Licitação;

Caso haja divergência entre o constante no arquivo digital e a proposta impressa, prevalecerá, 

para toda e qualquer situação, os valores constantes na proposta impressa, especialmente quanto 

aos valores unitários com duas casas decimais; 

Todas as licitantes deverão apresentar as composições de preços unitários para todos os serv

ços discriminados na planilha orçamentária, contendo os insumos básicos, mão de obra, mater

ais, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer natureza, fazendo parte da proposta de 

A planilha de preços deverá estar formatada com 02 (duas) casas decimais, representando 

adequadamente os centavos, conforme planilha fornecida pela administração.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, emitida em reais; 

Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os serviços efetivamente execut

dos pela Contratada e atestados pelo Contratante, através do fiscal do Contrato e estando de 

Projeto Básico, seus anexos e o contrato assinado; 

A cada pagamento será verificada a regularidade com o FGTS, INSS, e demais impostos, trib
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Todas as licitantes deverão apresentar as propostas de preços em arquivo digital (CD-ROM), 

além do documento escrito e assinado, nos moldes descritos no Edital da Licitação; 

o digital e a proposta impressa, prevalecerá, 

para toda e qualquer situação, os valores constantes na proposta impressa, especialmente quanto 

itários para todos os servi-

ços discriminados na planilha orçamentária, contendo os insumos básicos, mão de obra, materi-

ais, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer natureza, fazendo parte da proposta de 

formatada com 02 (duas) casas decimais, representando 

adequadamente os centavos, conforme planilha fornecida pela administração. 

O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os serviços efetivamente executa-

dos pela Contratada e atestados pelo Contratante, através do fiscal do Contrato e estando de a-

A cada pagamento será verificada a regularidade com o FGTS, INSS, e demais impostos, tribu-
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11.4. O pagamento da primeira medição fica condicionado à apresentação, pela Contratada da 

ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) e demais licenças imprescindíveis 

à execução da obra, excetuando

 

11.5. A Nota fiscal com defeitos ou vícios deverá ser ratificada, substituída ou complementada, sendo 

que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o Contrata

te; 

 

11.6. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CO

TRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 

cumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua ef

tiva realização;  

 

11.7. Para efeito do Cronograma de Desembolso Máximo, será utilizado o Cronograma Físico

Financeiro com Margem de liquidação e pagamento superior em 

 

12. DO REAJUSTE: 

 

12.1. REAJUSTE DE PREÇO: 

III. Na hipótese da execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses 

da elaboração do orçamento o qual a proposta se refira, sem que a culpa recaia sobre a 

CONTRATADA, os preços contratuais poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice N

cional da Construção Civil 

cido pela Fundação Getúlio Vargas 

 

R= (Ii – I0)/ I0 x V, onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado;
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O pagamento da primeira medição fica condicionado à apresentação, pela Contratada da 

ro de Responsabilidade Técnica) e demais licenças imprescindíveis 

à execução da obra, excetuando-se aquelas de responsabilidade da Contratante; 

A Nota fiscal com defeitos ou vícios deverá ser ratificada, substituída ou complementada, sendo 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o Contrata

Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CO

TRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 

cumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua ef

Para efeito do Cronograma de Desembolso Máximo, será utilizado o Cronograma Físico

Financeiro com Margem de liquidação e pagamento superior em até 10% previsto por etapa.

Na hipótese da execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses 

da elaboração do orçamento o qual a proposta se refira, sem que a culpa recaia sobre a 

preços contratuais poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice N

cional da Construção Civil – INCC de acordo com a coluna compatível com o objeto, forn

cido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. Conforme fórmula abaixo transcrita:

de: 

Valor da parcela de reajustamento procurado; 
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O pagamento da primeira medição fica condicionado à apresentação, pela Contratada da 

ro de Responsabilidade Técnica) e demais licenças imprescindíveis 

se aquelas de responsabilidade da Contratante;  

A Nota fiscal com defeitos ou vícios deverá ser ratificada, substituída ou complementada, sendo 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o Contratan-

Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CON-

TRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação a-

cumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efe-

Para efeito do Cronograma de Desembolso Máximo, será utilizado o Cronograma Físico-

até 10% previsto por etapa. 

Na hipótese da execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses 

da elaboração do orçamento o qual a proposta se refira, sem que a culpa recaia sobre a 

preços contratuais poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice Na-

INCC de acordo com a coluna compatível com o objeto, forne-

FGV. Conforme fórmula abaixo transcrita: 
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I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

proposta; 

Ii= Índice de preço referente ao aniversário do orçamento;

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato 

 

IV. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o 

reajuste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de 

cálculo quando publicado o índice correto;

 

V. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar;

 

VI. O reajuste será realizado por Apostilamento.

 

13. SERVIÇOS EXTRAS E EXCEDENTES:

 

13.1. Os serviços extras / excedentes somente poderão ser executados mediante autorização prévia do 

CONTRATANTE e formalização do respectivo Termo Aditivo, fundamentado pela Justificativa 

Técnica e Memória de Cálculo, observado os seguintes nortes:

 

I. Se estiverem previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando

o deságio entre o preço global orçado pela Administração, quando da elaboração do orç

mento básico para licitação e o preço global da proposta vencedora, o chamado Fator “K”; 

 

II. Quando os serviços extras não estiverem contidos em tabelas de referências legitimas, serão 

realizadas as necessárias composições unitárias de custos e serviços, aplicando sobre o v

lor encontrado o deságio entre o preço global orçado pela administração, quando da elab

ração do orçamento básico para licitação e preço global da proposta vencedora, o
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Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

Índice de preço referente ao aniversário do orçamento; 

Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o 

juste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de 

cálculo quando publicado o índice correto; 

reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar;

O reajuste será realizado por Apostilamento. 

SERVIÇOS EXTRAS E EXCEDENTES: 

Os serviços extras / excedentes somente poderão ser executados mediante autorização prévia do 

CONTRATANTE e formalização do respectivo Termo Aditivo, fundamentado pela Justificativa 

Técnica e Memória de Cálculo, observado os seguintes nortes: 

Se estiverem previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando

o preço global orçado pela Administração, quando da elaboração do orç

mento básico para licitação e o preço global da proposta vencedora, o chamado Fator “K”; 

Quando os serviços extras não estiverem contidos em tabelas de referências legitimas, serão 

alizadas as necessárias composições unitárias de custos e serviços, aplicando sobre o v

lor encontrado o deságio entre o preço global orçado pela administração, quando da elab

ração do orçamento básico para licitação e preço global da proposta vencedora, o
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Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

de obra ou serviço a ser reajustado. 

Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o 

juste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de 

reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar; 

Os serviços extras / excedentes somente poderão ser executados mediante autorização prévia do 

CONTRATANTE e formalização do respectivo Termo Aditivo, fundamentado pela Justificativa 

Se estiverem previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando-se 

o preço global orçado pela Administração, quando da elaboração do orça-

mento básico para licitação e o preço global da proposta vencedora, o chamado Fator “K”;  

Quando os serviços extras não estiverem contidos em tabelas de referências legitimas, serão 

alizadas as necessárias composições unitárias de custos e serviços, aplicando sobre o va-

lor encontrado o deságio entre o preço global orçado pela administração, quando da elabo-

ração do orçamento básico para licitação e preço global da proposta vencedora, o chamado 
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fator “K”; 

 

III. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários con

tantes da proposta vencedora, carecendo de específica autorização do CONTRATANTE. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1. A FISCALIZAÇÃO será feita por servidor, designado pela Secretaria de Infraestrutura, através 

de portaria quanto à regularidade e assiduidade dos serviços executados,desempenhando a ge

tão e o controle do contrato, o qual será responsável pela emissão da Or

do ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 

 

15. INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA:

 

15.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e limpeza 

do canteiro de apoio às obras, bem com

ção.  

 

15.2. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obra em até 05 (cinco) dias úteis 

da Emissão da Ordem de Serviços (OS) correspondente, estando esse prazo incluído no prazo t

tal do Contrato.  

15.3. O Canteiro de obra da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a partir dos 

projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação da CONTR

TANTE.  

 

15.4. A instalação do canteiro deverá ser construída de forma a ser obter 

deverão conter somente as edificações absolutamente necessárias para atender as obras e serv

ços previstos.  
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Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários con

tantes da proposta vencedora, carecendo de específica autorização do CONTRATANTE. 

A FISCALIZAÇÃO será feita por servidor, designado pela Secretaria de Infraestrutura, através 

de portaria quanto à regularidade e assiduidade dos serviços executados,desempenhando a ge

tão e o controle do contrato, o qual será responsável pela emissão da Ordem de Serviços deve

do ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666/93.  

INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA: 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e limpeza 

do canteiro de apoio às obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações e organiz

A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obra em até 05 (cinco) dias úteis 

da Emissão da Ordem de Serviços (OS) correspondente, estando esse prazo incluído no prazo t

O Canteiro de obra da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a partir dos 

projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação da CONTR

A instalação do canteiro deverá ser construída de forma a ser obter edificações de bom aspecto e 

deverão conter somente as edificações absolutamente necessárias para atender as obras e serv
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Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários cons-

tantes da proposta vencedora, carecendo de específica autorização do CONTRATANTE.  

A FISCALIZAÇÃO será feita por servidor, designado pela Secretaria de Infraestrutura, através 

de portaria quanto à regularidade e assiduidade dos serviços executados,desempenhando a ges-

dem de Serviços deven-

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e limpeza 

o a segurança patrimonial dessas instalações e organiza-

A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obra em até 05 (cinco) dias úteis 

da Emissão da Ordem de Serviços (OS) correspondente, estando esse prazo incluído no prazo to-

O Canteiro de obra da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a partir dos 

projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação da CONTRA-

edificações de bom aspecto e 

deverão conter somente as edificações absolutamente necessárias para atender as obras e servi-
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15.5. A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede local existente. 

 

15.6. A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRAT

DA todo o ônus decorrente das instalações e ligações necessárias. 

 

15.7. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obrig

da a observar as prescrições da CO

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades. Se for o caso, para manutenção da ordem 

no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

 

15.8. A CONTRATADA é inteiramente responsáve

indenizações e demais obrigações decorrente da legislação vigente, devidos aos empregados ac

dentados no canteiro.  

15.9. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país.  

 

15.10. O material adquirido pela CONTRATADA para o isolamento e proteção do canteiro de obras 

será de propriedade da CONTRATANTE ao final da obra. 

 

16. ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS:

 

16.1. O armazenamento dos materiais necessários aos servi

TADA, assim como seu controle e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva.  

 

16.2. Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão armazen

dos pela CONTRATADA, imediatamente após a 

seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte hor

zontal e vertical até o local de montagem, estando estes custos incluídos no respectivo preço un

tário.   
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A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede local existente. 

obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRAT

DA todo o ônus decorrente das instalações e ligações necessárias.  

A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obrig

da a observar as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em caso de greve caberá à 

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades. Se for o caso, para manutenção da ordem 

no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrente da legislação vigente, devidos aos empregados ac

A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

O material adquirido pela CONTRATADA para o isolamento e proteção do canteiro de obras 

será de propriedade da CONTRATANTE ao final da obra.  

ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS: 

O armazenamento dos materiais necessários aos serviços é de responsabilidade da CONTR

TADA, assim como seu controle e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva.  

Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão armazen

dos pela CONTRATADA, imediatamente após a emissão da O.S, cabendo a mesma a prestar os 

seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte hor

zontal e vertical até o local de montagem, estando estes custos incluídos no respectivo preço un
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A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede local existente.  

obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRATA-

A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obriga-

NTRATANTE neste sentido. Em caso de greve caberá à 

CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades. Se for o caso, para manutenção da ordem 

no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho.  

l pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrente da legislação vigente, devidos aos empregados aci-

A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

O material adquirido pela CONTRATADA para o isolamento e proteção do canteiro de obras 

ços é de responsabilidade da CONTRA-

TADA, assim como seu controle e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva.   

Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão armazena-

emissão da O.S, cabendo a mesma a prestar os 

seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte hori-

zontal e vertical até o local de montagem, estando estes custos incluídos no respectivo preço uni-
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17. CONTROLE TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO:

 

17.1.  CONTROLE TECNOLÓGICO:

a) Todos os ensaios, testes e provas a que devam ser submetidos os materiais a serem empreg

dos nos serviços, serão realizados pela CONTRATADA, às suas expensas, acompanhados 

pela CONTRATANTE, que aprovará ou n

b) Serão obedecidas as normas brasileiras e, na falta dessas, e a critério da CONTRATANTE, 

serão adotadas outras normas. 

c) A CONTRATATADA utilizará o laboratório idôneo para realizar todos os ensaios e testes 

necessários ao controle tecnológ

d) Os encargos e a operação do laboratório serão por conta da CONTRATADA. 

 

17.2. CONTROLE GEOMÉTRICO:

a) Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os serv

ços topográficos auxiliares para 

ços.   

 

18. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS:

 

18.1. Na execução do objeto do contrato, deverá ser observado o que estabelece os documentos aba

xo relacionados, assim como toda a legislação municipal, estadua

pendente de citação;  

 

18.2. As obras e serviços objeto desta licitação seguirão rigorosamente as determinações relativas a 

infraestrutura urbana, constantes nas normas do DNIT e da ABNT.(Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
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ECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO: 

CONTROLE TECNOLÓGICO: 

Todos os ensaios, testes e provas a que devam ser submetidos os materiais a serem empreg

dos nos serviços, serão realizados pela CONTRATADA, às suas expensas, acompanhados 

la CONTRATANTE, que aprovará ou não os resultados.  

Serão obedecidas as normas brasileiras e, na falta dessas, e a critério da CONTRATANTE, 

serão adotadas outras normas.  

A CONTRATATADA utilizará o laboratório idôneo para realizar todos os ensaios e testes 

necessários ao controle tecnológico, sendo este atestado pela CONTRATANTE. 

Os encargos e a operação do laboratório serão por conta da CONTRATADA. 

CONTROLE GEOMÉTRICO: 

Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os serv

ços topográficos auxiliares para locação, marcação e controle geométrico de todos os serv

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS: 

Na execução do objeto do contrato, deverá ser observado o que estabelece os documentos aba

xo relacionados, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, ind

As obras e serviços objeto desta licitação seguirão rigorosamente as determinações relativas a 

infraestrutura urbana, constantes nas normas do DNIT e da ABNT.(Associação Brasileira de 

gulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
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Todos os ensaios, testes e provas a que devam ser submetidos os materiais a serem emprega-

dos nos serviços, serão realizados pela CONTRATADA, às suas expensas, acompanhados 

Serão obedecidas as normas brasileiras e, na falta dessas, e a critério da CONTRATANTE, 

A CONTRATATADA utilizará o laboratório idôneo para realizar todos os ensaios e testes 

ico, sendo este atestado pela CONTRATANTE.  

Os encargos e a operação do laboratório serão por conta da CONTRATADA.  

Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os servi-

locação, marcação e controle geométrico de todos os servi-

Na execução do objeto do contrato, deverá ser observado o que estabelece os documentos abai-

l e federal pertinentes, inde-

As obras e serviços objeto desta licitação seguirão rigorosamente as determinações relativas a 

infraestrutura urbana, constantes nas normas do DNIT e da ABNT.(Associação Brasileira de 

gulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 
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18.3. Normas das concessionárias locais de serviços (Energia Elétrica, Água, Telefonia) Corpo de 

Bombeiros, entre outros; 

 

18.4. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA:

 Emitir ART’s para a execução do contrato, sendo no mínimo uma em nome de quaisquer dos 

seus responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica ju

to ao CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará os serviços. Caso

ART geral da empresa seja do engenheiro que efetivamente executará o serviço, a segunda an

tação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua permanência na frente aos serv

ços; 

 

18.5. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteçã

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514, de 22 

de dezembro de 1977, Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do MTE; as Normas Regul

mentadoras NR 18 e NR 33, e as demais regul

ABNT. Ou seja, cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina 

do Trabalho, pertinentes à natureza dos serviços especificados neste edital;

 

18.6. A CONTRATADA deverá fornecer treinamento da NR

colaboradores e apresentar à CONTRATANTE comprovante desse treinamento, quando nece

sário; 

18.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar gratuitamente para seus empregados e manter sob 

controle, os Equipamentos de Proteção Individu

(EPC), compatíveis com as respectivas atividades; elaborar, implementar e manter atualizado o 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico e Sa

de Ocupacional (PCMSO); 

 

18.8. A CONTRATADA deverá manter funcionando, em local adequado para um melhor atendime

to aos seus empregados, o Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho 
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Normas das concessionárias locais de serviços (Energia Elétrica, Água, Telefonia) Corpo de 

Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA: 

para a execução do contrato, sendo no mínimo uma em nome de quaisquer dos 

seus responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica ju

to ao CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará os serviços. Caso

ART geral da empresa seja do engenheiro que efetivamente executará o serviço, a segunda an

tação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua permanência na frente aos serv

A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514, de 22 

de dezembro de 1977, Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do MTE; as Normas Regul

mentadoras NR 18 e NR 33, e as demais regulamentações do Ministério do Trabalho e da 

ABNT. Ou seja, cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina 

do Trabalho, pertinentes à natureza dos serviços especificados neste edital;

A CONTRATADA deverá fornecer treinamento da NR-35 – Trabalho em Altura, para seus 

colaboradores e apresentar à CONTRATANTE comprovante desse treinamento, quando nece

A CONTRATADA deverá disponibilizar gratuitamente para seus empregados e manter sob 

controle, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e os Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC), compatíveis com as respectivas atividades; elaborar, implementar e manter atualizado o 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico e Sa

CONTRATADA deverá manter funcionando, em local adequado para um melhor atendime

to aos seus empregados, o Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho 
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Normas das concessionárias locais de serviços (Energia Elétrica, Água, Telefonia) Corpo de 

para a execução do contrato, sendo no mínimo uma em nome de quaisquer dos 

seus responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica jun-

to ao CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará os serviços. Caso a 

ART geral da empresa seja do engenheiro que efetivamente executará o serviço, a segunda ano-

tação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua permanência na frente aos servi-

o da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514, de 22 

de dezembro de 1977, Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do MTE; as Normas Regula-

amentações do Ministério do Trabalho e da 

ABNT. Ou seja, cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina 

do Trabalho, pertinentes à natureza dos serviços especificados neste edital; 

Trabalho em Altura, para seus 

colaboradores e apresentar à CONTRATANTE comprovante desse treinamento, quando neces-

A CONTRATADA deverá disponibilizar gratuitamente para seus empregados e manter sob 

al (EPI) e os Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC), compatíveis com as respectivas atividades; elaborar, implementar e manter atualizado o 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico e Saú-

CONTRATADA deverá manter funcionando, em local adequado para um melhor atendimen-

to aos seus empregados, o Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho 
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(SESMT), conforme dimensionamento disposto no Quadro II da Norma Regulamentadora Nº 4;

 

18.9. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento, materiais, equipamentos, transporte, 

alimentação e treinamentos, além de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à 

CONTRATANTE qualquer culpabilidade  neste âmbito;

 

18.10. A CONTRATADA deverá colo

sária de modo a garantir a segurança do pessoal nas frentes de trabalho. Será necessária a sinal

zação em bom estado de conservação, sendo a CONTRATADA responsável por quaisquer ac

dentes decorrente da falta da devida sinalização;

 

19. SUBCONTRATAÇÃO: 

 

19.1. A CONTRATADA só poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto dessa licitação. 

Neste caso, as obrigações assumidas pela CONTRATADA principal não eximem de seus dev

res em detrimento da subcontratação perante a Prefeitura:

a) Não será admitida a subcontratação dos itens exigidos na qualificação técnica, sob pena 

de desatendimento ao princípio da licitação.

 

19.2. Para que haja subcontratação deve haver anuência prévia da CONTRATANTE, verificando s

Empresa que vai realizar os trabalhos tem capacidade técnica e infraestrutura compatível com o 

objeto licitado, para que a qualidade e pontualidade sejam equivalentes a CONTRATADA pri

cipal; 

 

19.3. A Empresa subcontratada deverá observar as obrigações da CON

prir com todas as exigências de igual forma.

 

20. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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(SESMT), conforme dimensionamento disposto no Quadro II da Norma Regulamentadora Nº 4;

NTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento, materiais, equipamentos, transporte, 

alimentação e treinamentos, além de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à 

CONTRATANTE qualquer culpabilidade  neste âmbito; 

A CONTRATADA deverá colocar à disposição dos serviços todo o tipo de sinalização nece

sária de modo a garantir a segurança do pessoal nas frentes de trabalho. Será necessária a sinal

zação em bom estado de conservação, sendo a CONTRATADA responsável por quaisquer ac

ente da falta da devida sinalização; 

A CONTRATADA só poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto dessa licitação. 

Neste caso, as obrigações assumidas pela CONTRATADA principal não eximem de seus dev

subcontratação perante a Prefeitura: 

Não será admitida a subcontratação dos itens exigidos na qualificação técnica, sob pena 

de desatendimento ao princípio da licitação. 

Para que haja subcontratação deve haver anuência prévia da CONTRATANTE, verificando s

Empresa que vai realizar os trabalhos tem capacidade técnica e infraestrutura compatível com o 

objeto licitado, para que a qualidade e pontualidade sejam equivalentes a CONTRATADA pri

A Empresa subcontratada deverá observar as obrigações da CONTRATADA principal e cu

prir com todas as exigências de igual forma. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
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(SESMT), conforme dimensionamento disposto no Quadro II da Norma Regulamentadora Nº 4; 

NTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento, materiais, equipamentos, transporte, 

alimentação e treinamentos, além de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à 

car à disposição dos serviços todo o tipo de sinalização neces-

sária de modo a garantir a segurança do pessoal nas frentes de trabalho. Será necessária a sinali-

zação em bom estado de conservação, sendo a CONTRATADA responsável por quaisquer aci-

A CONTRATADA só poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto dessa licitação. 

Neste caso, as obrigações assumidas pela CONTRATADA principal não eximem de seus deve-

Não será admitida a subcontratação dos itens exigidos na qualificação técnica, sob pena 

Para que haja subcontratação deve haver anuência prévia da CONTRATANTE, verificando se a 

Empresa que vai realizar os trabalhos tem capacidade técnica e infraestrutura compatível com o 

objeto licitado, para que a qualidade e pontualidade sejam equivalentes a CONTRATADA prin-

TRATADA principal e cum-

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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20.1. O prazo de vigência do contrato será de 0

plando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo da obra

20.2. O prazo de execução dos serviços, objeto deste Projeto Básico será de 

contados a partir da emissão e assinatura da Ordem de Serviços pela Secreta

para cada lote. 

 

21. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

 

I. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS CONFORME A SEGUIR:

 

a) Provisoriamente: serão recebidos os serviços pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento da comunicação por 

do da conclusão. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 

quantidades, qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertine

tes e, encontrada alguma irregularidade, será

 

b) Definitivamente: após o recebimento provisório, será verificada a integridade da obra e real

zados testes de aceitação dos serviços, bem como, o cumprimento de todas as exigências co

tratuais. Em sendo aprovados, será efet

signado pelo CONTRATANTE, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do aceite prov

sório.  

 

II. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsab

lidade o perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, 

penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a A

ministração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensa

qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada;
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O prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses, contados da sua assinatura, conte

plando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo da obrapara cada lote

O prazo de execução dos serviços, objeto deste Projeto Básico será de 05

contados a partir da emissão e assinatura da Ordem de Serviços pela Secreta

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS CONFORME A SEGUIR: 

Provisoriamente: serão recebidos os serviços pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento da comunicação por escrito da CONTRATADA, informa

do da conclusão. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 

quantidades, qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertine

tes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção

Definitivamente: após o recebimento provisório, será verificada a integridade da obra e real

zados testes de aceitação dos serviços, bem como, o cumprimento de todas as exigências co

tratuais. Em sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, por técnico/gestor d

signado pelo CONTRATANTE, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do aceite prov

Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsab

ionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, 

penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a A

ministração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensa

qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada; 
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) meses, contados da sua assinatura, contem-

para cada lote. 

05 (cinco) meses meses, 

contados a partir da emissão e assinatura da Ordem de Serviços pela Secretaria de Infraestrutura 

Provisoriamente: serão recebidos os serviços pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, 

escrito da CONTRATADA, informan-

do da conclusão. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 

quantidades, qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinen-

fixado prazo para sua correção; 

Definitivamente: após o recebimento provisório, será verificada a integridade da obra e reali-

zados testes de aceitação dos serviços, bem como, o cumprimento de todas as exigências con-

ivado o recebimento definitivo, por técnico/gestor de-

signado pelo CONTRATANTE, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do aceite provi-

Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsabi-

ionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, 

penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a Ad-

ministração Pública ou a terceiros, bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas 
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III. Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidades não sanadas, não será dado o rec

bimento e será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedime

tos inerentes à aplicação das penalidades.

 

22. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS:

 

22.1. A medição dos serviços será mensal, realizada pela equipe técnica da Secretaria de Infraestr

tura, mediante emissão de boletins de medição e acompanhamento das respectivas Memórias 

de Cálculos;  

 

22.2. Após a Emissão e Aprovação do boletim de medição pela CONTRATANTE E CONTR

TADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestado pela FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as seguintes  informações: 

 Modalidade e o número da Licitação;

 Número do Contrato; 

 Objeto do Contrato; 

 Número do Cadastro Específico do INSS

 Número da Anotação de Responsabilidade Técnica 

 Número do Boletim de Medição.  

 Relatório fotográfico contendo os serviços executados no período.

 Cópia da garantia de execução do contrato;

 

22.3. Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na medição do 

mês subseqüente àquele em que a Secretaria de Infraestrutura manifestar o seu reconhecime

to. 

 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico e na 

legislação pertinente, as seguintes: 
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Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidades não sanadas, não será dado o rec

bimento e será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedime

s à aplicação das penalidades. 

MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 

A medição dos serviços será mensal, realizada pela equipe técnica da Secretaria de Infraestr

tura, mediante emissão de boletins de medição e acompanhamento das respectivas Memórias 

a Emissão e Aprovação do boletim de medição pela CONTRATANTE E CONTR

TADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestado pela FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as seguintes  informações: 

ro da Licitação; 

Número do Cadastro Específico do INSS-CEI; 

Número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

Número do Boletim de Medição.   

Relatório fotográfico contendo os serviços executados no período. 

Cópia da garantia de execução do contrato; 

Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na medição do 

mês subseqüente àquele em que a Secretaria de Infraestrutura manifestar o seu reconhecime

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico e na 
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Na hipótese de os serviços apresentarem irregularidades não sanadas, não será dado o rece-

bimento e será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimen-

A medição dos serviços será mensal, realizada pela equipe técnica da Secretaria de Infraestru-

tura, mediante emissão de boletins de medição e acompanhamento das respectivas Memórias 

a Emissão e Aprovação do boletim de medição pela CONTRATANTE E CONTRA-

TADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestado pela FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as seguintes  informações:  

Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na medição do 

mês subseqüente àquele em que a Secretaria de Infraestrutura manifestar o seu reconhecimen-

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico e na 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

23.1. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à saúde 

e segurança dos empregados; 

 

23.2. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

inteira responsabilidade;  

 

23.3. Responsabilizarem-se por acidentes, indenizações a te

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de 

 

23.4. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 

parte contratante;  

 

23.5. Responsabilizar-se por quaisquer da

empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

 

23.6. Limitar-se exclusivamente ao serviço constante do objeto; 

 

23.7. Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste instrumento e 

seus anexos e na Ordem de Serviço; 

 

23.8. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegu

fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 
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Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à saúde 

e segurança dos empregados;  

rir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Camaragibe/PE;  

Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 

se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus 

empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso;  

se exclusivamente ao serviço constante do objeto;  

Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste instrumento e 

seus anexos e na Ordem de Serviço;  

se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Contratante o direito de 

fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 
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Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à saúde 

rir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

rceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 

nos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus 

empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste instrumento e 

rando a Contratante o direito de 

fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais;  
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23.9. Responsabilizar-se pela logística de equipes, veículos e materiais, de modo a realizar os serviços 

dentro dos prazos pactuados; 

 

23.10. Organizar o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, que será fornecida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

evidenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

serviço do Município; 

 

23.11. Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

disposição final em aterro apropriado e licenciado pelo

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

 

23.12. Adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 18 

que tratada das Condições e Meio A

através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações 

publicadas através da Portaria DSST nº 02de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04de 04 

de julho de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20de 17 de abril 

de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 

e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114de 17 de jan

157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 40de 07 de março de 2008 e nº 201 

de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho; 

 

23.13. Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção pelo 

Contratante, antes de sua utilização; 

 

23.14. Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos ensaios a que este 

documento se refere;;  
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se pela logística de equipes, veículos e materiais, de modo a realizar os serviços 

dentro dos prazos pactuados;  

r o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, que será fornecida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

idenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

disposição final em aterro apropriado e licenciado pelo município e definidos juntamente com a 

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

Adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 18 

que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada 

através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações 

publicadas através da Portaria DSST nº 02de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04de 04 

de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20de 17 de abril 

de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 

e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114de 17 de jan

157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 40de 07 de março de 2008 e nº 201 

de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho;  

lizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção pelo 

Contratante, antes de sua utilização;  

Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos ensaios a que este 
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se pela logística de equipes, veículos e materiais, de modo a realizar os serviços 

r o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, que será fornecida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

idenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

município e definidos juntamente com a 

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente;  

Adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 18 

mbiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada 

através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações 

publicadas através da Portaria DSST nº 02de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04de 04 

de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20de 17 de abril 

de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 

e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114de 17 de janeiro de 2005, nº 

157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 40de 07 de março de 2008 e nº 201 

de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, 

lizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção pelo 

Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos ensaios a que este 
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23.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto à 

Contratante;  

 

23.16. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

licitação, por outro com as mesmas qualificações técnicas do funcionário subs

 

23.17. O profissional indicado para comprovação da qualificação técnico

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

apenas, com autorização prévia da CONTRATANTE e desde que sej

qualificação ou superior; 

 

23.18. A CONTRATADA deverá apresentar à supervisão no prazo máximo de 30 dias contados da 

1ª (primeira) Ordem de Serviço, o programa de acompanhamento dos serviços, completo, que 

apresente etapas/atividades detal

relacionados: 

a) Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços;

b) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção (PCMAT);

c) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);

d) Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO);

e) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO);

f) Certificado de Treinamento Introdutório de 6 (seis) horas de acordo com Portaria NR

18.28.2, destinado a todos os empregados;

g) Ficha Técnica de Distribuiç

h) Listagem de mão de obra e equipamentos por frente de serviço.
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Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto à 

Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

licitação, por outro com as mesmas qualificações técnicas do funcionário subs

O profissional indicado para comprovação da qualificação técnico-profissional, na fase de 

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

apenas, com autorização prévia da CONTRATANTE e desde que seja por outro com a mesma 

A CONTRATADA deverá apresentar à supervisão no prazo máximo de 30 dias contados da 

1ª (primeira) Ordem de Serviço, o programa de acompanhamento dos serviços, completo, que 

apresente etapas/atividades detalhadas por mês, bem como a entrega dos itens a seguir 

Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços; 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção (PCMAT);

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); 

Certificado de Treinamento Introdutório de 6 (seis) horas de acordo com Portaria NR

18.28.2, destinado a todos os empregados; 

Ficha Técnica de Distribuição de Equipamento de Proteção Individual; 

Listagem de mão de obra e equipamentos por frente de serviço. 
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Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto à 

Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

licitação, por outro com as mesmas qualificações técnicas do funcionário substituído;  

profissional, na fase de 

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

a por outro com a mesma 

A CONTRATADA deverá apresentar à supervisão no prazo máximo de 30 dias contados da 

1ª (primeira) Ordem de Serviço, o programa de acompanhamento dos serviços, completo, que 

hadas por mês, bem como a entrega dos itens a seguir 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção (PCMAT); 

Certificado de Treinamento Introdutório de 6 (seis) horas de acordo com Portaria NR-18 item 
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23.19. A CONTRATADA ficará sujeita à multa, conforme disposto no edital, a partir do momento 

que não cumprir prazo de qualquer atividade contratual ou demais 

 

23.20. A CONTRATADA não poderá se negar a executar qualquer serviço constante da planilha de 

quantitativos; 

 

23.21. A CONTRATADA, deverá apresentar declaração de que dispõe de usina de asfalto 

comprometida a disponibilizar os volumes necess

vigência contratual, bem como apresentar a autorização municipal para funcionamento da usina 

de asfalto fornecedora do material asfáltico, em atendimento à legislação ambiental, e o título 

que a autorize a proceder instalação ou operação da usina naquela área;

 

23.22. Apresentar Plano de Trabalho detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela 

CONTRATADA para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de 

encarregado de campo para cada tip

inclusive com os respectivos quantitativos de pessoal.

 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

24.1. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom desempenho e 

qualidade dos serviços contra

 

24.2. Fiscalizar as obras e serviços, de acordo com o cronograma físico

 

24.3. Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos no 

andamento dos serviços; 

 

24.4. Efetuar os pagamentos de acordo com 
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A CONTRATADA ficará sujeita à multa, conforme disposto no edital, a partir do momento 

que não cumprir prazo de qualquer atividade contratual ou demais razões descritas no certame;

A CONTRATADA não poderá se negar a executar qualquer serviço constante da planilha de 

A CONTRATADA, deverá apresentar declaração de que dispõe de usina de asfalto 

comprometida a disponibilizar os volumes necessários à prestação dos serviços no período de 

vigência contratual, bem como apresentar a autorização municipal para funcionamento da usina 

de asfalto fornecedora do material asfáltico, em atendimento à legislação ambiental, e o título 

der instalação ou operação da usina naquela área; 

Apresentar Plano de Trabalho detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela 

CONTRATADA para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de 

encarregado de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, 

inclusive com os respectivos quantitativos de pessoal. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom desempenho e 

qualidade dos serviços contratados; 

Fiscalizar as obras e serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro pré

Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos no 

Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma previsto; 
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A CONTRATADA ficará sujeita à multa, conforme disposto no edital, a partir do momento 

razões descritas no certame; 

A CONTRATADA não poderá se negar a executar qualquer serviço constante da planilha de 

A CONTRATADA, deverá apresentar declaração de que dispõe de usina de asfalto 

ários à prestação dos serviços no período de 

vigência contratual, bem como apresentar a autorização municipal para funcionamento da usina 

de asfalto fornecedora do material asfáltico, em atendimento à legislação ambiental, e o título 

Apresentar Plano de Trabalho detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela 

CONTRATADA para a realização dos serviços, desde o nível gerencial até o nível de 

o de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, 

Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom desempenho e 

financeiro pré-estabelecido; 

Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos no 
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24.5. Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de acordo 

com o contratado.   

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

 

25.1. O CONTRATO poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, 

nº 8.666/1993; 

 

25.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa;

 

25.3. A contratada, no caso de cometimento de infrações contratuais, sujeita

administrativas: 

 

24.3.1 Advertência; 

24.3.2 Multa; 

24.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

24.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção do item 24.3.3. 

 

25.4. As sanções previstas nos itens 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa; 
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Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de acordo 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O CONTRATO poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, 

A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa; 

A contratada, no caso de cometimento de infrações contratuais, sujeita-se às seguintes sanções 

24.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

órgão, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

24.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

u a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção do item 24.3.3. 

As sanções previstas nos itens 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
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Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de acordo 

O CONTRATO poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal 

A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, assegurado 

se às seguintes sanções 

24.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

24.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

u a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção do item 24.3.3.  

As sanções previstas nos itens 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
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25.5. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 

andamento da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração; 

 

25.6. A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adian

 

24.6.1 Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 

penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato; 

 

24.6.2 Pela não apresentação da garantia contratual, se exigível, dentro d

no contrato: multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);

 

24.6.3 Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos estipulados no cronograma 

físico-financeiro: até 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia 

decorrido; 

 

24.6.4 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 10 (dez) dias a contar do 

vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do referido serviço;

 

24.6.5 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do término do prazo 

para correção fixado no termo de notificação: até 2% (dois por cento) do valor do bem 

ou do serviço, por dia decorrido;

 

24.6.6 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no ser

10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez 

por cento) do valor do serviço rejeitado;
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A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 

andamento da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos para a 

A multa será aplicada nas seguintes situações e nos termos adiante especificados:

Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 

penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do 

Pela não apresentação da garantia contratual, se exigível, dentro d

no contrato: multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 

Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos estipulados no cronograma 

financeiro: até 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia 

Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 10 (dez) dias a contar do 

vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do referido serviço;

Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do término do prazo 

para correção fixado no termo de notificação: até 2% (dois por cento) do valor do bem 

ou do serviço, por dia decorrido; 

Pela recusa da contratada em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 

10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez 

por cento) do valor do serviço rejeitado; 
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A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 

andamento da execução contratual, mas não acarretem prejuízos significativos para a 

te especificados: 

Em caso de reincidência pelo(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 

penalidade de advertência: multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do 

Pela não apresentação da garantia contratual, se exigível, dentro do prazo assinalado 

no contrato: multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por 

Pelo atraso no serviço executado, de acordo com os prazos estipulados no cronograma 

financeiro: até 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia 

Pela recusa em executar o serviço, caracterizada após 10 (dez) dias a contar do 

vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por cento) do valor do referido serviço; 

Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do término do prazo 

para correção fixado no termo de notificação: até 2% (dois por cento) do valor do bem 

viço executado, caracterizada após 

10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez 
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24.6.7 Pela inexecução total dos serviços contratada ou pela prática dos atos descritos na 

Seção III do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93: até 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato.  

 

25.7. Na fixação das penalidades previstas nos itens 24.3.3 e 24.3.4, bem como, quando for o caso, no 

prazo da sanção de suspensão temporária de licitar e contratar, dev

seguintes circunstâncias: 

 

24.7.1 Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação; 

24.7.2 Os danos resultantes da infração;

 

24.7.3 Situação econômico

de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;

 

24.7.4 Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 

da sanção anterior; 

 

24.7.5 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os ante

da empresa infratora;

 

25.8. O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste CONTRATO também 

deverá tomar como parâmetro as circunstâncias descritas no item 24.4;

25.9. A penalidade prevista no item 24.3.4 deverá ser comunicada à Secretari

ser registro geral e informações para Comissão Permanente de Licitação;

 

25.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo Legal, respeitados 

os princípios da ampla defesa e contraditório;
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Pela inexecução total dos serviços contratada ou pela prática dos atos descritos na 

do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93: até 30% (trinta por cento) do valor total 

Na fixação das penalidades previstas nos itens 24.3.3 e 24.3.4, bem como, quando for o caso, no 

prazo da sanção de suspensão temporária de licitar e contratar, deverão ser observadas as 

Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

Os danos resultantes da infração; 

Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de 

de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 

da sanção anterior;  

Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os ante

da empresa infratora; 

O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste CONTRATO também 

deverá tomar como parâmetro as circunstâncias descritas no item 24.4; 

A penalidade prevista no item 24.3.4 deverá ser comunicada à Secretaria de Administração, para 

ser registro geral e informações para Comissão Permanente de Licitação; 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo Legal, respeitados 

os princípios da ampla defesa e contraditório; 
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Pela inexecução total dos serviços contratada ou pela prática dos atos descritos na 

do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93: até 30% (trinta por cento) do valor total 

Na fixação das penalidades previstas nos itens 24.3.3 e 24.3.4, bem como, quando for o caso, no 

erão ser observadas as 

Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração 

Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 

Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes 

O enquadramento das penalidades nas faixas de multa previstas neste CONTRATO também 

a de Administração, para 

 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo Legal, respeitados 
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25.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

26.1. Reserva-se o CONTRATANTE o 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei nº 

8.666/93; 

 

26.2. Os casos omissos neste termo serão resolvidos pela Secretaria de Infraestrutura, que se baseará 

nas disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02;

 

26.3. A Comissão de Licitação poderá relevar erros e omissões puramente formais, desde que não 

comprometam o caráter competitivo do certame ou firam o interesse público;

 

26.4. A empresa vencedora deverá apresentar garantia de execução do contrato, em até 10 dias (dez) 

da assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, 

mediante uma das modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, que deverá estar 

vigente durante todo o período do contrato;

 

26.5. A inadimplência, por parte da CONTRATADA, com a não apresentação da garantia dentro do 

prazo estabelecido acima, caracteriza descumprimento de cláusula contratual ensejando a 

aplicação das penalidades cabíveis, nos moldes previstos neste instrumento;
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ometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

apuração da conduta típica em questão. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

se o CONTRATANTE o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

la no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

e terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei nº 

Os casos omissos neste termo serão resolvidos pela Secretaria de Infraestrutura, que se baseará 

nas disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e 10.520/02; 

missão de Licitação poderá relevar erros e omissões puramente formais, desde que não 

comprometam o caráter competitivo do certame ou firam o interesse público;

A empresa vencedora deverá apresentar garantia de execução do contrato, em até 10 dias (dez) 

assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, 

mediante uma das modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, que deverá estar 

vigente durante todo o período do contrato; 

da CONTRATADA, com a não apresentação da garantia dentro do 

prazo estabelecido acima, caracteriza descumprimento de cláusula contratual ensejando a 

aplicação das penalidades cabíveis, nos moldes previstos neste instrumento;
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ometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 

direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

la no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

e terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei nº 

Os casos omissos neste termo serão resolvidos pela Secretaria de Infraestrutura, que se baseará 

missão de Licitação poderá relevar erros e omissões puramente formais, desde que não 

comprometam o caráter competitivo do certame ou firam o interesse público; 

A empresa vencedora deverá apresentar garantia de execução do contrato, em até 10 dias (dez) 

assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global contratado, 

mediante uma das modalidades previstas no Art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, que deverá estar 

da CONTRATADA, com a não apresentação da garantia dentro do 

prazo estabelecido acima, caracteriza descumprimento de cláusula contratual ensejando a 

aplicação das penalidades cabíveis, nos moldes previstos neste instrumento; 
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26.6. Será admitida a participação de

Complementar nº 123/2006: 

 

26.7. Na assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar o registro ou 

inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de E

Agronomia – CREA demonstrando objeto social compatível com esta licitação;

 

26.8. Na assinatura do contrato a empresa vencedora do certame deverá apresentar contrato de 

prestação de serviço com o engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou cert

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, conforme 

os parâmetros estabelecidos no código civil o brasileiro. Não ocorrendo, a Empresa terá o prazo 

de 4 (quatro) dias úteis para apresentação, sob pena

 

26.9. A CONTRATADA assumirá a integral responsabilidade pelos danos causados à Prefeitura de 

Camaragibe ou ao CONTRATANTE ou ainda a terceiros na execução dos trabalhos contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

todas e quaisquer reclamações pertinentes;

 

26.10. O CONTRATANTE poderá em qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos 

serviços, mediante pagamento exclusivo daqueles já executados;

 

26.11. A Proponente deverá fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os elementos 

integrantes desta licitação para a execução do objeto e, dar imediata comunicação, caso julgue 

necessário, por escrito, apontando dúvidas ou possíveis discrepâncias que tenham sido 

observadas, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas, regulamentos e leis em 

vigor, de forma a serem sanados os erros e/ou omissões que possam trazer embaraços ao 

perfeito desenvolvimento dos serviços;
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Será admitida a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei 

 

Na assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar o registro ou 

inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de E

CREA demonstrando objeto social compatível com esta licitação;

Na assinatura do contrato a empresa vencedora do certame deverá apresentar contrato de 

prestação de serviço com o engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou cert

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, conforme 

os parâmetros estabelecidos no código civil o brasileiro. Não ocorrendo, a Empresa terá o prazo 

de 4 (quatro) dias úteis para apresentação, sob pena de não realização do contrato

A CONTRATADA assumirá a integral responsabilidade pelos danos causados à Prefeitura de 

Camaragibe ou ao CONTRATANTE ou ainda a terceiros na execução dos trabalhos contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas, isentando o CONTRATANTE de 

todas e quaisquer reclamações pertinentes; 

O CONTRATANTE poderá em qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos 

serviços, mediante pagamento exclusivo daqueles já executados; 

azer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os elementos 

integrantes desta licitação para a execução do objeto e, dar imediata comunicação, caso julgue 

necessário, por escrito, apontando dúvidas ou possíveis discrepâncias que tenham sido 

vadas, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas, regulamentos e leis em 

vigor, de forma a serem sanados os erros e/ou omissões que possam trazer embaraços ao 

perfeito desenvolvimento dos serviços; 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei 

Na assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar o registro ou 

inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

CREA demonstrando objeto social compatível com esta licitação; 

Na assinatura do contrato a empresa vencedora do certame deverá apresentar contrato de 

prestação de serviço com o engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, conforme 

os parâmetros estabelecidos no código civil o brasileiro. Não ocorrendo, a Empresa terá o prazo 

de não realização do contrato 

A CONTRATADA assumirá a integral responsabilidade pelos danos causados à Prefeitura de 

Camaragibe ou ao CONTRATANTE ou ainda a terceiros na execução dos trabalhos contratados, 

destruições e multas, isentando o CONTRATANTE de 

O CONTRATANTE poderá em qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos 

azer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os elementos 

integrantes desta licitação para a execução do objeto e, dar imediata comunicação, caso julgue 

necessário, por escrito, apontando dúvidas ou possíveis discrepâncias que tenham sido 

vadas, inclusive sobre qualquer transgressão a normas técnicas, regulamentos e leis em 

vigor, de forma a serem sanados os erros e/ou omissões que possam trazer embaraços ao 
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26.12. Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e 

Decreto Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir

anos, este somente será permitido na condição de aprendiz;

 

26.13. Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios, responsáveis e/ou técnicos ou 

qualquer um dos mesmos seja(m) diretor(es), empregado(s) e servidor(es) da administração 

direta ou indireta da Prefeitura;

 

26.14. Caso a proponente precise esclarecer qualquer dúvida sobre o objeto deste instrumento, deverá 

entrar em contato com a comissão de licitação do Município (Telefone: 81. 2129 9532), que de 

pronto encaminhará a Secretaria de Infr

27. DOS ANEXOS: 

27.1. Serão entregues junto a este Projeto Básico, todas as Planilhas, necessários para a execução do 

objeto licitado (Impressos e em Mídia digital):

 

I. PROJETOS EXECUTIVOS;

II. PLANILHA ORÇAMENTARIA;

III. MINUTA DO CONTRATO.
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Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e 

Decreto Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir

anos, este somente será permitido na condição de aprendiz; 

Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios, responsáveis e/ou técnicos ou 

qualquer um dos mesmos seja(m) diretor(es), empregado(s) e servidor(es) da administração 

a ou indireta da Prefeitura; 

Caso a proponente precise esclarecer qualquer dúvida sobre o objeto deste instrumento, deverá 

entrar em contato com a comissão de licitação do Município (Telefone: 81. 2129 9532), que de 

pronto encaminhará a Secretaria de Infraestrutura para dirimir quaisquer dúvidas.

Serão entregues junto a este Projeto Básico, todas as Planilhas, necessários para a execução do 

objeto licitado (Impressos e em Mídia digital): 

PROJETOS EXECUTIVOS; 

PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

CONTRATO. 
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Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e 

Decreto Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze 

Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios, responsáveis e/ou técnicos ou 

qualquer um dos mesmos seja(m) diretor(es), empregado(s) e servidor(es) da administração 

Caso a proponente precise esclarecer qualquer dúvida sobre o objeto deste instrumento, deverá 

entrar em contato com a comissão de licitação do Município (Telefone: 81. 2129 9532), que de 

aestrutura para dirimir quaisquer dúvidas. 

Serão entregues junto a este Projeto Básico, todas as Planilhas, necessários para a execução do 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL )
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ) 

 

ANEXO I-C 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL )
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I-D 

CURVA ABC 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL )

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ) 

ANEXO I-E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL )

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS REFERENTES AOS PREÇOS 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ) 

ANEXO I-F 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS REFERENTES AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS  
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS REFERENTES AOS PREÇOS 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL )

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 

Prefeitura Municipal de Camaragibe

Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ) 

ANEXO I-G 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
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(VIDE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº167/2023 E ARQUIVO DISPONÍVEL NO 
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TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL

Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser 

redigido em papel timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de 

telefone, fax e correio eletrônico, e com o seguinte teor:

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Camaragibe  

PREGÃO/CONCORRÊNCIA ELETRONICA

Em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA

requisitos do Edital, objetivando a 

responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados quando de sua 

verificação,aempresa  (RAZÃO SOCIAL), com CNPJden.

completo), apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada 

dos demais documentos exigidos noedital:

O nosso preço total global para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de 

R$(VALOR EM NÚMEROS ARÁBICOS)(POR EX

anexo. 

O prazo de execução dos serviços é de (

Meses a partir da data de assinatura do contrato.

O prazo de validade dessa proposta é de 60 

contados a partir da data de entrega da mesma.

Declara que: 

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 

Prefeitura Municipal de Camaragibe

Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitação

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser 

redigido em papel timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de 

eio eletrônico, e com o seguinte teor: 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Camaragibe   

ELETRONICA N.º xx/2024 

Em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA/ PREGÃO N.º 0O/2024

requisitos do Edital, objetivando a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxE, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados quando de sua 

(RAZÃO SOCIAL), com CNPJden. ,sedena 

completo), apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada 

dos demais documentos exigidos noedital: 

O nosso preço total global para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de 

R$(VALOR EM NÚMEROS ARÁBICOS)(POR EXTENSO), de acordo com a planilha de preço em 

O prazo de execução dos serviços é de (  ) (POR EXTENSO) 

Meses a partir da data de assinatura do contrato.     

O prazo de validade dessa proposta é de 60   (Sessenta)dias corridos

a partir da data de entrega da mesma.     

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
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Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser 

redigido em papel timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de 

4, e atendendo aos 

, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados quando de sua 

 (endereço 

completo), apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada 

O nosso preço total global para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de 

TENSO), de acordo com a planilha de preço em 

) (POR EXTENSO)  

(Sessenta)dias corridos 
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a) Nopreçopropostojáestãocomputadostodosequaisquercustosparaaexecuçãodosserviços,segu

rosemgeral, encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para a execução total dos serviços, bem como lucro e demais 

elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados pela 

Administração (como por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, 

horas-extras, recomposição 

dasáreasdanificadasnaexecuçãodosserviços,limpezaduranteaexecuçãodosserviços,limpezafi

nal,remoçãodo material excedente; encargos sociais; BDI;etc.).

b) tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira 

concordância com as condições constantes do Edital e seusanexos.

c) a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira 

independente, e a intenção de aprese

indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquerpessoa;

d) Nãotentou,porqualquermeioouporqualquerpessoa,in

ntepotencial ou de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referidalicitação;

e) o conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante 

potencialoudefatodalicitaçãoantesdaadjud

ãofoi,notodo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Secretaria de Estado de Educação Esporte e Lazer, antes da abertura oficial 

daspropostas; 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá

Dados 

bancários 

Banco: 

Agência 

Conta Corrente:

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 
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Secretaria de Administração
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Nopreçopropostojáestãocomputadostodosequaisquercustosparaaexecuçãodosserviços,segu

rosemgeral, encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para a execução total dos serviços, bem como lucro e demais 

elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados pela 

(como por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, 

extras, recomposição 

dasáreasdanificadasnaexecuçãodosserviços,limpezaduranteaexecuçãodosserviços,limpezafi

nal,remoçãodo material excedente; encargos sociais; BDI;etc.). 

nhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira 

concordância com as condições constantes do Edital e seusanexos. 

a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira 

independente, e a intenção de apresentá-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquerpessoa;

Nãotentou,porqualquermeioouporqualquerpessoa,influirnadecisãodequalqueroutroparticipa

ntepotencial ou de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referidalicitação;

conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante 

potencialoudefatodalicitaçãoantesdaadjudicaçãodoobjetodareferidalicitação,comotambémn

ãofoi,notodo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Secretaria de Estado de Educação Esporte e Lazer, antes da abertura oficial 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Conta Corrente:  
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Nopreçopropostojáestãocomputadostodosequaisquercustosparaaexecuçãodosserviços,segu

rosemgeral, encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para a execução total dos serviços, bem como lucro e demais 

elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados pela 

(como por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, 

extras, recomposição 

dasáreasdanificadasnaexecuçãodosserviços,limpezaduranteaexecuçãodosserviços,limpezafi

nhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira 

a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira 

la, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquerpessoa; 

fluirnadecisãodequalqueroutroparticipa

ntepotencial ou de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referidalicitação; 

conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante 

icaçãodoobjetodareferidalicitação,comotambémn

ãofoi,notodo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Secretaria de Estado de Educação Esporte e Lazer, antes da abertura oficial 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
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Atenciosamente, 

(LOCAL E DATA). 

_____________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empres

OBS: Observar os requisitos exigidos no

Referencia para apresentação da proposta. Sr.

Anexos de Planilha Orçamentária, Composições, BDI, Cronograma Físico

Memorial de Cálculo do presente edital, tendo em vista a descrição dos serviços.
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_____________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empres

OBS: Observar os requisitos exigidos noitem 7do presente edital  

para apresentação da proposta. Sr. Licitante, por favor observar os 

Anexos de Planilha Orçamentária, Composições, BDI, Cronograma Físico

Memorial de Cálculo do presente edital, tendo em vista a descrição dos serviços.
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(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 e 10 do Termo de 

Licitante, por favor observar os 

Anexos de Planilha Orçamentária, Composições, BDI, Cronograma Físico-Financeiro e 

Memorial de Cálculo do presente edital, tendo em vista a descrição dos serviços. 
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A empresa _____________________ 

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

da Carteira de Identidade nº ______________

penais da lei e para os fins dispostos neste Edital:

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

DECLARA quecumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiê

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

DECLARA que apresentou proposta eco

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

 

_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
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_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ 

, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________

_______________ SSP/_________ e CPF nº

penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiê

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.

não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

que apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

Recife, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJXXX 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

81

 

______________ , sediada 

____________, portador(a) 

e CPF nº_________, sob as 

que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

nômica que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA

A empresa _____________________ 

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital:

Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 019/PMBR/2024 e 

enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades coopera

de consumo, declaramos para todos os fins de direito, que: 

a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano

desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo 

receber o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 38/2023;

b)  Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

123 de 14 de dezembro de 2006. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

declaração.  

Data: _____ de _______________ de _______. 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Lega

 

 

 

DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA

_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ 

, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/

, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 019/PMBR/2024 e 

enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades coopera

de consumo, declaramos para todos os fins de direito, que:  

Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização 

desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo 

tamento favorecido, diferenciado e simplificado de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 38/2023;

Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

de dezembro de 2006. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Data: _____ de _______________ de _______.  

___________________________________________________  

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Lega

ANEXO III -A 

DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA 

______________ , sediada 

, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, 

SSP/_________ e CPF 

Para fins de participação no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 019/PMBR/2024 e 

enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas 

calendário da realização 

desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo 

tamento favorecido, diferenciado e simplificado de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 38/2023; 

Não estamos inseridos nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

de dezembro de 2006. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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A empresa _____________________

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, 

ciente e concorda com as condições contidas no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX 

OU Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de Preços nº XX

atesta que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da lici

 

_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
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_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ 

, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/

, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, 

ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX 

para Registro de Preços nº XX OU Edital de Concorrência Eletrônica nº XX 

Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de Preços nº XXe seus anexos, bem como

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Recife, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - B 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
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______________ , sediada 

, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, 

SSP/_________ e CPF 

, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, DECLARA que está 

Edital de Pregão Eletrônico nº XX OU Edital de 

Edital de Concorrência Eletrônica nº XX 

e seus anexos, bem como 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 
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Eu, Sr(a) ____________________

_______________ SSP/_________

da empresa _____________________

__________, DECLARO, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação referentes ao 

Pregão Eletrônico nº XX OU Edital de Pregão Eletrônico

Edital de Concorrência Eletrônica nº XX 

Preços nº XXe seus anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamen

financeiras com a Secretaria de InfraEstrutura de Camaragibe. 

 

_______________________________________

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO
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____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________ e CPF nº_________, na qualidade de responsável técnico 

_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ 

, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação referentes ao 

Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX 

Edital de Concorrência Eletrônica nº XX OU Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de 

e seus anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

Secretaria de InfraEstrutura de Camaragibe.  

Recife, XX de XXXX de XXX. 

_______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE 

ANEXO III-C 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
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, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

na qualidade de responsável técnico 

______________ , sediada 

, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação referentes ao Edital de 

para Registro de Preços nº XX OU 

Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de 

e seus anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que não 

tos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 
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(em papel timbrado da empresa) 

(Denominação/razão social da sociedade empresarial)  

(Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(endereço da sociedade empresarial]  

 

Em atendimento à previsão legal contida no Artigo 67 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

(nome completo do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (nome 

completo do profissional indicado da empresa), profissional indicado por essa empr

realizou visita para fins de vistoria técnica ao (local ou equipamento visitado), acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o 

cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade

___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 

apresentada.  

  Camaragibe, _____ de _____________ de _____.   

 

AGENTE PÚBLICO   

(Nome, cargo, matrícula e lotação)   

 

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 

 (Nome, cargo e carimbo da empresa)   

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 
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(em papel timbrado da empresa)  

(Denominação/razão social da sociedade empresarial)   

(Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°.)   

(endereço da sociedade empresarial]   

Em atendimento à previsão legal contida no Artigo 67 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

(nome completo do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (nome 

completo do profissional indicado da empresa), profissional indicado por essa empr

realizou visita para fins de vistoria técnica ao (local ou equipamento visitado), acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o 

cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade

___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 

Camaragibe, _____ de _____________ de _____.    

(Nome, cargo, matrícula e lotação)    

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)    

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

ANEXO III-D 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
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Em atendimento à previsão legal contida no Artigo 67 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

(nome completo do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (nome 

completo do profissional indicado da empresa), profissional indicado por essa empresa, 

realizou visita para fins de vistoria técnica ao (local ou equipamento visitado), acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o 

cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, n° 

___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 
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(Nome, cargo e carimbo da empresa)  

 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE,

CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na com sede na Avenida Belmino Correia, nº. 2.340, sala 26, 

Timbi – CEP.: 54.768-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.260.663/0001

doravante designada CONTRATANTE

_________________________________________________________(nome e cargo),  

portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo 

__________________________________,  e a empresa 

_______________________________________

_______________________________, sediada em 

______________________________________, representada neste ato por 

_________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada 

si justo e acordado, e celebram o pr

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 
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(Nome, cargo e carimbo da empresa)   

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O M

NICÍPIO DE CAMARAGIBE/PE ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DA CONCO

RÊNCIA Nº XXXX, PROCESSO Nº 

MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na com sede na Avenida Belmino Correia, nº. 2.340, sala 26, 

000, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.260.663/0001

CONTRATANTE, neste ato represen

_________________________________________________________(nome e cargo),  

portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo 

__________________________________,  e a empresa 

__________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

_______________________________, sediada em 

______________________________________, representada neste ato por 

_________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da 

ão apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA,

si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na 

al nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e demais normas aplicáveis.

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-

NICÍPIO DE CAMARAGIBE/PE ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DA CONCOR-

RÊNCIA Nº XXXX, PROCESSO Nº XXXX: 

A DE EDUCAÇÃO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na com sede na Avenida Belmino Correia, nº. 2.340, sala 26, 

000, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.260.663/0001-57, nesta cidade, 

, neste ato representada pelo(a) . 

_________________________________________________________(nome e cargo),  

portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo 

__________________________________,  e a empresa 

___, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

_______________________________, sediada em 

______________________________________, representada neste ato por 

_________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da 

CONTRATADA, têm entre 

mediante as seguintes cláusulas e 

se às disposições previstas na 

al nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 

e demais normas aplicáveis. 
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Constitui objeto do presente CONTRATO

UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

estabelecidas no Projeto Básico e/ou Executivo, no Termo de Referência, n

CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo relativo

Nº XXX, que são partes integrantes deste 

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de execução da obra se

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, contemplando a mobilização para início dos 

serviços, execução do serviço, desmobilização,

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Após a emissão da Ordem de Serviço, a 

prazo de até 5 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços. 

PARÁGRAFOTERCEIRO: A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do 

excepcional devidamente justificado.

PARÁGRAFOQUARTO: O prazo de execução poderá ser prorrogado, manti

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de 

contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pela 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA -

CLÁUSULA SEGUNDA –

CLÁUSULA PRIMEIRA -

Camaragibe-PE – CEP:54768-000CNPJ/MF Nº 
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CONTRATO a execução da DAS OBRAS DE REFORMA DE DUAS 

UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE - 

estabelecidas no Projeto Básico e/ou Executivo, no Termo de Referência, n

e nos demais documentos constantes do processo relativo

, que são partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito

 

empreitada por preço unitário. 

 

O prazo de execução da obra será de 05 (cinco)meses

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, contemplando a mobilização para início dos 

serviços, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da 

data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA

rridos para iniciar os serviços.  

A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do CONTRATO

excepcional devidamente justificado. 

O prazo de execução poderá ser prorrogado, manti

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de 

a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

– DO REGIME DE EXECUÇÃO 

- DO OBJETO 
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DAS OBRAS DE REFORMA DE DUAS 

 PE, nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e/ou Executivo, no Termo de Referência, na proposta da 

e nos demais documentos constantes do processo relativo à CONCORRÊNCIA 

para todos os fins de direito. 

05 (cinco)meses, contados a 

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, contemplando a mobilização para início dos 

recebimento provisório e definitivo, a partir da 

CONTRATADA terá um 

A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 

CONTRATO, salvo motivo 

O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais 

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
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c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da CONTRATANTE; 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: A prorrogação do prazo de execução e a consequente a

cronograma físico-financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à 

CONTRATANTE autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja 

concordância do fiscal do CONTRATO

PARÁGRAFO SEXTO: O prazo d

CONTRATANTE, devendo, durante esse período, a 

manutenção e segurança da obra.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, poderá ser 

repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos 

que ensejaram a paralisação. 

PARÁGRAFO OITAVO: Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do 

contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

contemplando o prazo de execução e mais o prazo necessário para recebimento provisório e 

definitivo da obra/serviços.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

A prorrogação do prazo de execução e a consequente a

financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à 

autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja 

CONTRATO e autorização do gestor.  

O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da 

, devendo, durante esse período, a CONTRATADA 

manutenção e segurança da obra. 

Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, poderá ser 

as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos 

Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

O prazo de vigência do CONTRATO é de

contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

prazo de execução e mais o prazo necessário para recebimento provisório e 

: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do 

financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à 

autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja 

e execução poderá ser suspenso por ordem escrita da 

 manter a vigilância, 

Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, poderá ser 

as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos 

Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

é de09 (nove) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 

prazo de execução e mais o prazo necessário para recebimento provisório e 

automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, 
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ressalvada, no caso de culpa da 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da 

dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 

2021.  

PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o 

apostilamento do novo cronograma de execução do 

orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação do 

serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de 

por extenso).  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do 

decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com 

transporte, frete, remuneração

necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à 

CONTRATADA serão feitos conforme medições dos servi

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste 

dotação orçamentária própria do orçamento do Município de Camaragibe para o presente 

exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade orçamentária:Secretaria de Educação
Função: 12  
Subfunção: 122 
Programa: 1039 
Ação: 165 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
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ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção da CONTRATANTE

: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da 

dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 

: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o 

amento do novo cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações 

orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação do 

 

O valor total da contratação é de R$ XXXXX (também indicar valor 

O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos 

decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com 

transporte, frete, remuneração por eventuais riscos assumidos e outras despesas correlatas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à 

serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente executados. 

 

As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas em 

dotação orçamentária própria do orçamento do Município de Camaragibe para o presente 

, na classificação abaixo: 

Secretaria de Educação 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DO PREÇO 
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CONTRATANTE pela extinção do 

: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se 

dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 

: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o 

, com as devidas informações 

orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação do 

(também indicar valor 

compreende os custos diretos e indiretos 

decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com 

por eventuais riscos assumidos e outras despesas correlatas 

: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à 

ços efetivamente executados.  

estão programadas em 

dotação orçamentária própria do orçamento do Município de Camaragibe para o presente 
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Elemento de  despesa: 339093
Fonte de recurso: 02 
Despesa: 859 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de 

termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data base do orçamento de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do 

contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando

do Índice Nacional de Custo da Construção 

FGV, , e/ou de índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021,

incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme fórmula abaixo: 

R = (Ii – I0)/I0 x V, onde: 

R = Valor da parcela de reajustament

I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

proposta; 

Ii = Índice de preço referente ao aniversário do orçamento;

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de eventuais atrasos imputados à 

incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico

executados por culpa exclusiva dela

                                                           
1A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu art. 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, 
sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data
Lei estadual 17.555, de 2021, também estipulou que “independentemente do prazo de vigência do contrato, será 
obrigatória a previsão nos contratos dos critérios de reajustamento dos preços aplicáveis após o interregno mínim
ano contado da data do orçamento estimado”

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO
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339093 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 

a atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de 

termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

1 

: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data base do orçamento de referência. 

: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual 

contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação 

do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas 

ais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021,

incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme fórmula abaixo:  

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

Ii = Índice de preço referente ao aniversário do orçamento; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Na hipótese de eventuais atrasos imputados à 

sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico

executados por culpa exclusiva dela. 

A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu art. 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, 
, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. O art. 1º da 

Lei estadual 17.555, de 2021, também estipulou que “independentemente do prazo de vigência do contrato, será 
obrigatória a previsão nos contratos dos critérios de reajustamento dos preços aplicáveis após o interregno mínim
ano contado da data do orçamento estimado” 

DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
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No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos 

a atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de 

: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

será reajustado em periodicidade anual 

se, para tanto, a variação 

INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - 

ais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que 

incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação do orçamento que deu origem a 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não 

sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não 

A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu art. 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de 
orçamento estimado. O art. 1º da 

Lei estadual 17.555, de 2021, também estipulou que “independentemente do prazo de vigência do contrato, será 
obrigatória a previsão nos contratos dos critérios de reajustamento dos preços aplicáveis após o interregno mínimo de um 
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PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA

requerimento formal durante a vigência do 

no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade.

PARÁGRAFO QUINTO: Os pedidos de reajustamento dev

pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução 

completa do requerimento pela CONTRATADA

PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO:O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, 

parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes.

PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro,

partir da data do fato gerador que d

renúncia. 

PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico

inicial do CONTRATO na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do CONTRATO

repartição objetiva de risco estabelecida no 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento 

deverá ser formulado durante a vigência do 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:

financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

CONTRATADA.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico

CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título 

de indenização por meio de Termo de Quitação.
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CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante 

requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, 

no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade.

Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos 

pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução 

CONTRATADA.  

O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.

O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, 

parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de 

: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico

na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico

deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico

deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 

cimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico

, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título 

de indenização por meio de Termo de Quitação. 
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o reajuste de preços mediante 

e, nos contratos de vigência plurianual, 

no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade. 

erão ser analisados e respondidos 

pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução 

O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, 

a anualidade será contada a 

eu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de 

: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

do equilíbrio econômico-financeiro 

, sob pena de preclusão. 

Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

não configura óbice para o 

cimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:É dever da 

obrigações assumidas pela CONTRATADA

8.1. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom 

desempenho e qualidade dos serviços contratados;

8.2. Fiscalizar as obras e serviços, de acordo com o cronograma físico

estabelecido; 

8.3. Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos 

no andamento dos serviços; 

8.4. Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma previsto;

8.5. Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de 

acordo com o contratado.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a 

neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução d

9.1.Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à 

saúde e segurança dos empregados; 

9.2.Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a 

sua inteira responsabilidade;  

9.3.Responsabilizarem-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligênc

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Camaragibe/PE; 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA – DAS 
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É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as 

CONTRATADA, em especial: 

Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom 

e qualidade dos serviços contratados; 

8.2. Fiscalizar as obras e serviços, de acordo com o cronograma físico

8.3. Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos 

8.4. Efetuar os pagamentos de acordo com o cronograma previsto; 

8.5. Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de 

 

Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas 

e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:  

9.1.Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à 

saúde e segurança dos empregados;  

9.2.Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

s sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a 

se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Camaragibe/PE;  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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exigir o cumprimento de todas as 

Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e fazer manter o bom 

8.2. Fiscalizar as obras e serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro pré-

8.3. Fornecer todas as informações solicitadas pela contratada, para que não ocorram atrasos 

8.5. Suspender os serviços, caso a contratada não esteja cumprindo fielmente com o objeto de 

cumprir todas as obrigações estipuladas 

e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

 

9.1.Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à 

9.2.Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

s sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a 

se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

ia, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 
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9.4.Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações j

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra 

a parte contratante;  

9.5.Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

seus empregados, a qualquer título

procedendo imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

9.6.Limitar-se exclusivamente ao serviço constante do objeto; 

9.7.Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste 

instrumento e seus anexos e na Ordem de Serviço; 

9.8.Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Contratante o direito 

de fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 

9.9.Responsabilizar-se pela logística de equipes, veículos e materiais, de mod

serviços dentro dos prazos pactuados; 

9.10.Organizar o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, que será fornecida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

evidenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

serviço do Município; 

9.11.Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirad

disposição final em aterro apropriado e licenciado pelo município e definidos juntamente com a 

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

9.12.Adotar todas as medidas de segurança, em cons

18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 

publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e 

atualizações publicadas através da Porta

SSST nº 04de 04 de julho de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 

1997, nº 20de 17 de abril de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 

de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 

114de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 
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9.4.Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações j

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra 

se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, 

procedendo imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso;  

se exclusivamente ao serviço constante do objeto;  

Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste 

instrumento e seus anexos e na Ordem de Serviço;  

se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Contratante o direito 

de fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 

se pela logística de equipes, veículos e materiais, de mod

serviços dentro dos prazos pactuados;  

9.10.Organizar o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

cida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

evidenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirad

disposição final em aterro apropriado e licenciado pelo município e definidos juntamente com a 

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

9.12.Adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 

18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 

publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e 

atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02de 20 de maio de 1992, das Portarias 

SSST nº 04de 04 de julho de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 

1997, nº 20de 17 de abril de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 

de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 

114de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 
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9.4.Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra 

se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, 

Realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste 

se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Contratante o direito 

de fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais;  

se pela logística de equipes, veículos e materiais, de modo a realizar os 

9.10.Organizar o conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

cida pela Contratante quando da assinatura do contrato, de modo a 

evidenciar que os trabalhos objeto deste instrumento esteja sendo realizados pela Contratada a 

se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

disposição final em aterro apropriado e licenciado pelo município e definidos juntamente com a 

fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente;  

onância com a Norma Regulamentadora nº 

18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 

publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e 

ria DSST nº 02de 20 de maio de 1992, das Portarias 

SSST nº 04de 04 de julho de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 

1997, nº 20de 17 de abril de 1998 e nº 63de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 

de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 

114de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 
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40de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 

legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 

9.13.Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção 

pelo Contratante, antes de sua utilização; 

9.14.Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos e

documento se refere;  

9.15.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INS

9.16.Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

licitação, por outro com as mesmas qualificações técnicas do funcionário substituído; 

9.17.O profissional indicado para comprovação da qualificação técnico

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

apenas, com autorização prévia da CONTRATANTE e desde que seja por outro com a mesma 

qualificação ou superior.  

9.18.Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), constando as 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de col

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada para o manejo dos resíduos:

Classificação; 

Especificação; 

Volume produzido; 

Forma de acondicionamento; 

Forma de armazenamento; 

Transporte externo; 

Tratamento; 

Destinação/disposição final. 
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40de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 

sobre segurança, medicina e higiene do trabalho;  

9.13.Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção 

pelo Contratante, antes de sua utilização;  

9.14.Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos e

9.15.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto à Contratante; 

9.16.Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

mesmas qualificações técnicas do funcionário substituído; 

9.17.O profissional indicado para comprovação da qualificação técnico-profissional, na fase de 

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

com autorização prévia da CONTRATANTE e desde que seja por outro com a mesma 

9.18.Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), constando as 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada para o manejo dos resíduos: 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

94

40de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 

9.13.Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Contratada para inspeção 

9.14.Assumir integralmente quaisquer ônus referentes à realização dos ensaios a que este 

9.15.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições 

S, e outras legalmente exigíveis junto à Contratante;  

9.16.Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e 

embasada em justa causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da 

mesmas qualificações técnicas do funcionário substituído;  

profissional, na fase de 

habilitação, deverá permanecer durante toda a execução dos serviços. Podendo ser substituído, 

com autorização prévia da CONTRATANTE e desde que seja por outro com a mesma 

9.18.Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), constando as 

eta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA

anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, conforme disposto no art. 618 do 

Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6

Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas 

expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Antes do início das 

e responderá solidariamente com o autor do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de 

erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito, ainda que não se possa 

precisar a origem dos danos ou a responsabilidade de cada parte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente 

CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, perante o município ou terceiros, por quai

execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE 

como fiscal responsável pelo controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas 

diversas etapas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do 

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a)decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre a

qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da 

obra. 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO TCE

182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022)
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CONTRATADA responderá, durante o prazo mínimo de cinco 

anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, conforme disposto no art. 618 do 

Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas 

expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

Antes do início das obras, a CONTRATADA deverá revisar o projeto 

e responderá solidariamente com o autor do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de 

erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito, ainda que não se possa 

ou a responsabilidade de cada parte. 

A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela 

, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 

, perante o município ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na 

 

CONTRATANTE designaXXXXXX (nome, matrícula e cargo)

como fiscal responsável pelo controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas 

O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre a

qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da 

Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO TCE

182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022) 
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responderá, durante o prazo mínimo de cinco 

anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, conforme disposto no art. 618 do 

º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas 

deverá revisar o projeto 

e responderá solidariamente com o autor do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de 

erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito, ainda que não se possa 

 

deverá ser fiscalizada pela 

, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 

squer irregularidades constatadas na 

(nome, matrícula e cargo) 

como fiscal responsável pelo controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas 

CONTRATO e das demais 

condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a 

qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da CONTRATADA na 

Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 
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c)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

prazos definidos no CONTRATO

d) Reunir-se com o preposto da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

CONTRATO; 

e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

forma prevista neste CONTRATO, 

prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 

competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a 

emissão imediata de ordem de paralisaçã

f) Comunicar ao gestor do CONTRATO

ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa

encontra especificada no Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando 

for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente;

h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviç

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

conforme avaliação da execução dos serviços;

i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregad

a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados 

de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de 

reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais atesta

CONTRATADA sem ônus para a

j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela 

CONTRATADA, encaminhando-

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da 

penho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos adit

vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

l) Comunicar por escrito ao gestor do

sejam passíveis de aplicação de penalidade.
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Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

CONTRATO e demais anexos do Edital; 

se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

RATO, compoderes para sustar o andamento de serviços 

prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 

competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a 

emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços; 

CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa

encontra especificada no Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando 

for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente;

justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

conforme avaliação da execução dos serviços; 

Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregad

a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados 

de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de 

reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais atestados sob a responsabilidade da 

sem ônus para a CONTRATANTE; 

Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela 

-as ao gestor do CONTRATO para pagamento;

Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA

penho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos adit

vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

Comunicar por escrito ao gestor doCONTRATO as faltas cometidas pela 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 
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Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos 

, visando a estabelecer as estratégias da 

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na 

poderes para sustar o andamento de serviços 

prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade 

competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a 

a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se 

encontra especificada no Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando 

for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente; 

os não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, 

Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregados, 

a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados 

de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de 

dos sob a responsabilidade da 

Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela 

para pagamento; 

CONTRATADA, acompanhar o em-

penho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditi-

vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

as faltas cometidas pela CONTRATADA que 
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m) Assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu 

arquivamento, com todas as 

relacionadas à execução dos serviços, em especial:

I. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

II. O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma

apresentado e aprovado; 

III. As modificações efetuadas no decorrer da obra;

IV. As consultas à fiscalização; 

V. Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos;

VI. As respostas às interpelações da fiscalização;

VII. Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro.

n) Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três 

vias, cabendo uma ao fiscal do CONTRATO 

o) Fazer constar, no corpo dos documentos de

respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a 

numeração do Boletim correlato.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE 

servidor responsável pela gestão do 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA

e) Propor aplicação de sanções administrativa

apontadas pelos fiscais dos contratos;

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela 

pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços 

total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos 

imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamen
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no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu 

s as ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização 

relacionadas à execução dos serviços, em especial: 

As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma

As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

 

Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 

As respostas às interpelações da fiscalização; 

er outros fatos que devam ser objeto de registro. 

Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três 

CONTRATO e as duas outras à CONTRATADA.

Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos 

respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a 

numeração do Boletim correlato. 

CONTRATANTE designa XXXXXX(nome, matrícula e cargo)

servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;

liações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

CONTRATADA; 

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais dos contratos; 

Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, 

, mediante a observância das exigências contratuais e 

Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços 

total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos 

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados; 
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no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu 

ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização 

O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma físico/financeiro, 

Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três 

CONTRATADA. 

autorização das despesas, a referência aos 

respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a 

(nome, matrícula e cargo)como 

, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

; 

liações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

s pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

CONTRATADA, e atestadas 

, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços 

total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos 
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i) Providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua qualidade, 

nos termos da Resolução TC nº 182, de 19.10.2022.

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados 

para atuar como fiscal e gestor do 

PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 

conveniência ou interesse público,

CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos 

periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo 

fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da

PARÁGRAFO SEGUNDO: São passíveis de mediçã

executadas, que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, 

devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços 

executados 

PARÁGRAFO TERCEIRO:Os ite

item instalado serão medidos quando a respectiva instalação tiver sido devidamente 

realizada. 

PARÁGRAFO QUARTO:Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de 

Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, 

demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, 

bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização 

dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO: Os preços dos serviços considerados na medição são os 

previamente definidos na planilha orçamentária da 

PARÁGRAFO SEXTO: Deverá ser verificado pela fiscalização do 

da aferição do boletim de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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Providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua qualidade, 

nos termos da Resolução TC nº 182, de 19.10.2022. 

A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados 

para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 

conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente 

, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

: Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos 

periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo 

, acompanhado do representante daCONTRATADA.

São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente 

executadas, que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, 

devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços 

Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de 

item instalado serão medidos quando a respectiva instalação tiver sido devidamente 

Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de 

Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, 

demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, 

toriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização 

dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da 

Os preços dos serviços considerados na medição são os 

nte definidos na planilha orçamentária da CONTRATADA. 

Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO

da aferição do boletim de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES 
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Providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua qualidade, 

A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados 

, conforme termo em anexo. 

A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 

será realizada mediante simples apostilamento ao presente 

: Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos 

periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo 

CONTRATADA. 

o as unidades dos serviços efetivamente 

executadas, que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, 

devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços 

ns previstos na planilha orçamentária como fornecimento de 

item instalado serão medidos quando a respectiva instalação tiver sido devidamente 

Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de 

Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, 

demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, 

toriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização 

dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da 

Os preços dos serviços considerados na medição são os 

CONTRATO, no momento 

da aferição do boletim de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme 
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previsto no cronograma, sob pena da

injustificados por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO:Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo 

de não atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à 

execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA

PARÁGRAFO NONO: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos 

serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela 

CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela 

empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, em 

que deverão constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material 

proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Após a emiss

CONTRATANTE E CONTRATADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser 

atestado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as 

seguintes informações:  

Modalidade e o número da Lici

Número do Contrato; 

Objeto do Contrato; 

Número do Cadastro Especifico do INSS

Número da Anotação de Responsabilidade Técnica 

Número do Boletim de Medição.  

Relatório fotográfico contendo, no mínimo, quatro fotos por serviços execu
período. 

Cópia da garantia de execução do contrato;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:
menos será computada na medição do mês subsequente àquele em que a Secretaria de 
Educação, com apoio da Secretaria
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previsto no cronograma, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos 

CONTRATADA. 

Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo 

de não atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à 

execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização

CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO

: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos 

serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela 

, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela 

espectivos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, em 

que deverão constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material 

proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final.

Após a emissão do Boletim de Medição e aprovação da 

CONTRATANTE E CONTRATADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser 

atestado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as 

Modalidade e o número da Licitação; 

Número do Cadastro Especifico do INSS-CEI; 

ão de Responsabilidade Técnica – ART; 

ão.   

Relatório fotográfico contendo, no mínimo, quatro fotos por serviços execu

ão do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a 
menos será computada na medição do mês subsequente àquele em que a Secretaria de 
Educação, com apoio da Secretaria de Infraestrutura, a manifestar o seu reconhecimento; 
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aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos 

Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo 

de não atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má 

execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização. 

não se responsabilizará por qualquer despesa que 

CONTRATO. 

: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos 

serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela 

, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela 

espectivos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, em 

que deverão constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material 

proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final. 

ão do Boletim de Medição e aprovação da 

CONTRATANTE E CONTRATADA, está emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser 

atestado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, onde deverá constar, rigorosamente, as 

Relatório fotográfico contendo, no mínimo, quatro fotos por serviços executados no 

Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a 
menos será computada na medição do mês subsequente àquele em que a Secretaria de 

de Infraestrutura, a manifestar o seu reconhecimento;  
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: valor da contratação é estimado, não implicando em 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 
serviços efetivamente prestados e m

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Fiscalização terá prazo de 10(dez) dias úteis para atestar o 

Boletim de Medição e encaminhá

dos serviços/etapas executados e liberação para que 

emissão da Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a 

CONTRATADA deverá apresentar nova medição no prazo 5 (cinco) dias úteis, decorrendo 

novo prazo de 10 (dez) dias úteis, a

PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente após aprovado o Boletim de Medição, a 

deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na 

nota, o valor correspondente à mão

PARÁGRAFO QUARTO: A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do 

CONTRATO, a CONTRATANTE

máximo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

outro meio previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO SEXTO: Constituem condições para o pagamento da 

comprovação de regularização da obra junto ao CREA

emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), referente à obra ou serviço, a comprovação de mat

Receita Federal do Brasil e a prestação da garantia.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando não for possível verifi

emissão de certidões, a regularidade fiscal e trabalhista da 

mediante a apresentação das seguintes certidões:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: valor da contratação é estimado, não implicando em 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 
serviços efetivamente prestados e medidos. 

 

A Fiscalização terá prazo de 10(dez) dias úteis para atestar o 

Boletim de Medição e encaminhá-lo ao gestor do CONTRATO para verificação e aprovação 

dos serviços/etapas executados e liberação para que a empresa CONTRATADA

Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a 

deverá apresentar nova medição no prazo 5 (cinco) dias úteis, decorrendo 

novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação.

Somente após aprovado o Boletim de Medição, a 

deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na 

nota, o valor correspondente à mão de obra.  

A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do 

CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA

máximo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa. 

: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA,

outro meio previsto na legislação vigente. 

Constituem condições para o pagamento da 

comprovação de regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, conforme o caso, a 

emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), referente à obra ou serviço, a comprovação de matrícula da obra junto à 

Receita Federal do Brasil e a prestação da garantia. 

O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

: Quando não for possível verificar diretamente nos sites oficiais de 

emissão de certidões, a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: valor da contratação é estimado, não implicando em 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 

A Fiscalização terá prazo de 10(dez) dias úteis para atestar o 

para verificação e aprovação 

CONTRATADA proceda à 

Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a 

deverá apresentar nova medição no prazo 5 (cinco) dias úteis, decorrendo 

pós a sua reapresentação, para aprovação e liberação. 

Somente após aprovado o Boletim de Medição, a CONTRATADA 

deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na 

A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do 

CONTRATADA no prazo 

: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em 

CONTRATADA, ou por 

Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a 

PE, conforme o caso, a 

emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade 

rícula da obra junto à 

O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de 

car diretamente nos sites oficiais de 

CONTRATADA será comprovada 
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a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dív

União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da CONTRATADA

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO NONO: Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou 

os documentos encaminhados contenham pendências, a 

sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ficará suspenso.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará 

configurada a não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do 

aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à inadimplência da 

prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I 

da referida norma, ou em observância

do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, 

caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 

2023. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:

imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e 

alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí

previstas na legislação tributária aplicável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
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a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dív

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do 

CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou 

os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para 

sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ficará suspenso.

Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará 

configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA

instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO

aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à inadimplência da 

prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados. 

DÉCIMO PRIMEIRO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

unstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

providencie as medidas saneadoras. 

DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I 

da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução 

do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, 

caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 

AFO DÉCIMO TERCEIRO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do 

imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e 

alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções 

stas na legislação tributária aplicável. 

DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

 
 

Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG 

 

101

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do 

Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou 

terá 10 (dez) dias para 

sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ficará suspenso. 

Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará 

CONTRATADA, cabendo à 

CONTRATO e comunicar 

aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem 

prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

unstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

deverá emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I 

la, sob pena de devolução 

do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, 

caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 

Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do 

imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e 

la, além de outras retenções 

regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
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quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: 

realizado conforme Cronograma Orçamentário Financeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico 

financeiro, somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de 

outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer 

destes dois itens, em conjunto ou separadamente, exceto no caso da suspensão 

determinada pela CONTRATADA

TERCEIRA. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado 

na execução financeira realizada na obra, mantendo

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: 

desmobilização serão liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as 

distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem 

estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: 

material de disposição ou reciclagem só serão considerados na medição quando forem 

atendidas as condições definidas no Termo de Referência. Quanto ao item de transporte 

deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a DMT 

considerada no orçamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O pagamento da última medição só

CONTRATANTE após a análise e aprovação do projeto AS BUILT

pelo gestor do CONTRATO.  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A aprovação e pagamento da última medição não exime a 

CONTRATADA de qualquer das responsabilidades contratuais

ou recebimento definitivo dos serviços executados.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO:

verificados por culpa única e exclusiva da 

atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O desembolso máximo previsto para cada período será 

realizado conforme Cronograma Orçamentário Financeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e 

Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico 

somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de 

outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer 

destes dois itens, em conjunto ou separadamente, exceto no caso da suspensão 

CONTRATADA, nos termos do PARÁGRAFO SÉTIMO

. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado 

na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total prev

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e 

desmobilização serão liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as 

distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem 

estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do 

material de disposição ou reciclagem só serão considerados na medição quando forem 

atendidas as condições definidas no Termo de Referência. Quanto ao item de transporte 

deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a DMT 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O pagamento da última medição só será realizado pela 

após a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização e 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A aprovação e pagamento da última medição não exime a 

CONTRATADA de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

ou recebimento definitivo dos serviços executados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de 

eira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

previsto para cada período será 

: Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e 

Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico 

somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de 

outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer 

destes dois itens, em conjunto ou separadamente, exceto no caso da suspensão de execução 

PARÁGRAFO SÉTIMO da CLÁUSULA 

. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado 

se inalterado o valor total previsto. 

Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e 

desmobilização serão liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as 

distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem utilizados na obra, 

Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do 

material de disposição ou reciclagem só serão considerados na medição quando forem 

atendidas as condições definidas no Termo de Referência. Quanto ao item de transporte 

deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a DMT 

será realizado pela 

pela Fiscalização e 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A aprovação e pagamento da última medição não exime a 

, nem implica aceitação 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 

, fica convencionado que a taxa de 

eira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 

SIGLA 

EM 

N 

VP 

TX 

I 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:

incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento do direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA

contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO e, no c

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O conjunto de acréscimos e de supressõe

valor inicial atualizado do contrato, aplicando

e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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EM = I x N x VP 

SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

Encargos Moratórios 

Número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

Valor da parcela a ser paga. 

IPCA 

Índice de atualização financeira, 

assim apurado: 

I = 
ቀ


భబబ
ቁ

ଷହ
 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:A atualização financeira prevista nesta cláusula será 

incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento do direito.

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento).

Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o 

valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 

e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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Número de dias entre a data prevista 

A atualização financeira prevista nesta cláusula será 

incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento do direito. 

 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

aso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 

Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão 

s será calculado sobre o 

se a cada um desses conjuntos, individualmente 

e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.  

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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PARÁGRAFOQUARTO: Em caso de supressão, se a 

materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados pelo IPCA, 

podendo caber indenização por outros danos 

que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO:Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas

por acordo entre as partes, alteraçõe

primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações:

a) não acarrete para a CONTRATANTE

eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elabor

ção de um novo procedimento licitatório;

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico

financeira da CONTRATADA; 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevis

veis por ocasião da contratação inicial;

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

propósito diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cron

grama de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 

consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 

sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

inclusive à sua urgência e emergência.

PARÁGRAFOSEXTO: A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 

partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento

da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
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Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados pelo IPCA, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde 

que regularmente comprovados. 

Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas

por acordo entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo 

primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações: 

CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elabor

e um novo procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevis

casião da contratação inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cron

antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 

consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 

ortável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

inclusive à sua urgência e emergência. 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 

partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento

da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de 

que modifiquem a planilha orçamentária. 

Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
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já houver adquirido os 

materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados pelo IPCA, 

eventualmente decorrentes da supressão, desde 

Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, 

s que superem os limites legais previstos no parágrafo 

encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elabora-

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisí-

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do crono-

antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 

consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 

ortável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 

partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base 

, em decorrência de 

Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
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entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação,  o(s) preço(s) unitário(s) 

dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, 

com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 

orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência 

da Administração, com a aplicação na sequência do fator K de deságio.

PARÁGRAFOOITAVO: Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a 

composição dos preços unitários, pela 

caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de 

referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na 

elaboração do orçamento, utilizando

obtidos no mercado através de cotações.

PARÁGRAFO NONO: Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de 

cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos 

índices previstos nos reajustes, da variação da data da co

referencial elaborado pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não 

tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste 

contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:

de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando

deságio. 

K = 

      Valor global do orçamento estimado

PARÁGRAFODÉCIMO SEGUNDO:

orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços 

da proposta original da CONTRATADA

igual ou superior ao fator de desconto no 

serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado con

referência aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:
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entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação,  o(s) preço(s) unitário(s) 

) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, 

com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 

se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência 

Administração, com a aplicação na sequência do fator K de deságio. 

Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a 

composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA

rimeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de 

referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na 

elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços 

no mercado através de cotações. 

Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de 

se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos 

índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data base do orçamento 

CONTRATANTE. 

Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não 

tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste 

ratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver. 

DÉCIMO PRIMEIRO: Sobre o valor total dos serviços extras incluir

de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na sequência

K = Valor global da proposta vencedora 

Valor global do orçamento estimado 

DÉCIMO SEGUNDO: Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles 

orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços 

CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja 

igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a 

serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado considerando o preço unitário de 

referência aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de 
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entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação,  o(s) preço(s) unitário(s) 

) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, 

com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 

se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência 

Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a 

CONTRATADA, neste último 

rimeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de 

referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na 

se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços 

Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de 

se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos 

tação para a data base do orçamento 

Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não 

tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste 

ratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver.  

Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa 

se na sequência o fator K de 

Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles 

orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes 

desde que o percentual de desconto deste item seja 

original. Caso contrário, os serviços a 

siderando o preço unitário de 

CONTRATO original da 

Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de 
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justificativa técnica e análise do gestor do 

da autoridade competente da CONTRATANTE

pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 

observarem as providências previstas no a

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:

aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a subcontratação dos serviços acessórios, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total do 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A subcontratação dos serviços depende de autorização prévia 

CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 

subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 

necessários para a execução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedada a subcontratação de p

dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

que desempenhe função na contratação ou atue n

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA

realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
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justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica 

CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados 

redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 

observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: As alterações contratuais, inclusive

serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Registros que não caracterizam alteração do 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

3, de 2021. 

 

É permitida a subcontratação dos serviços acessórios, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total do CONTRATO. 

A subcontratação dos serviços depende de autorização prévia 

, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 

subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 

necessários para a execução do objeto. 

É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se esta ou os seus 

dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

ONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo

realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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, ficando sujeita à autorização específica 

se aferir se os acréscimos solicitados 

redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 

rt. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de 

serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

É permitida a subcontratação dos serviços acessórios, até o limite 

A subcontratação dos serviços depende de autorização prévia da 

, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 

subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 

essoa jurídica, se esta ou os seus 

dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

ou com agente público 

a fiscalização ou na gestão do CONTRATO, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
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perante a CONTRATANTE 

correspondentes ao objeto da subcont

PARÁGRAFO SEXTO: Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido 

exigidos para fins de qualificação técnica na presente licitação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA

percentual de 5% (cinco por cento)

98 da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante 

dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou 

complementada em caso de acréscimo no valor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a 

ser apresentada antes da assinatura do 

1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, após a assinatura do presente 

justificativa aceita pela CONTRATANTE

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância 

acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá 

ensejar a extinção do CONTRATO

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 

das demais obrigações nele previstas; e

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas 

                                                           
2A modalidade da garantia é uma opção do adjudicatário, dentre as previstas no § 1º do art. 96, da Lei 14.133, de 2021. A 
depender da modalidade escolhida, a garantia será obrigatoriamente prestada no ato 
redação do parágrafo primeiro e segundo dependerá dessa escolha.
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 pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação 

Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido 

exigidos para fins de qualificação técnica na presente licitação; 

CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no 

5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 

98 da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 

dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou 

complementada em caso de acréscimo no valor do contrato. 

Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia,

ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 

1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.

Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em 

nheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante 

CONTRATANTE. 

: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá 

CONTRATO. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; e 

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA

A modalidade da garantia é uma opção do adjudicatário, dentre as previstas no § 1º do art. 96, da Lei 14.133, de 2021. A 
depender da modalidade escolhida, a garantia será obrigatoriamente prestada no ato de assinatura do contrato. Portanto, a 
redação do parágrafo primeiro e segundo dependerá dessa escolha. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido 

 

prestará garantia de execução contratual, no 

, nos termos dos artigos 96 a 

a execução do contrato e 90 (noventa) 

dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou 

garantia,2 a apólice deverá 

lhe assegurado prazo mínimo de 

1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento. 

opte pela fiança bancária ou pela caução em 

nheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias 

, prorrogáveis por igual período, mediante 

do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

e do não adimplemento 

CONTRATADA. 

A modalidade da garantia é uma opção do adjudicatário, dentre as previstas no § 1º do art. 96, da Lei 14.133, de 2021. A 
de assinatura do contrato. Portanto, a 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 

e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do 

alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 

renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a 

fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada pela 

período mediante justificativa aceita pela 

PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do 

inadimplemento da Administração, a 

ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utili

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a 

datas convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

c) Será permitida a substituição da apólice na data de re

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação p

derão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

CONTRATANTE, em conta específica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, CNPJ nº 
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: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 

e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual. 

Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do 

alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 

renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA

fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual 

período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

: Na hipótese de suspensão do CONTRATO

inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia 

ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas 

A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

PARÁGRAFO NONO; 

Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação p

ão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

, em conta específica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, CNPJ nº 
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: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO 

e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual.  

Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de 

alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 

renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

CONTRATADA obriga-se a 

fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

sendo possível a prorrogação por igual 

CONTRATO por ordem ou 

rigada de renovar a garantia 

ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

 

não pague o prêmio nas 

A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO 

novação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação po-

ão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

, em conta específica da Prefeitura Municipal de Camaragibe, CNPJ nº 
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08206663/0001-57, junto à instituição bancária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3017, 

Op. 006, Conta 71033-4, com correção monetária.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo B

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

emitida por banco ou instituição financeira devidamente auto

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:

executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: 

execução do CONTRATO,mediante termo circunstanciado de que a 

todas as cláusulas do CONTRATO

Administração.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

ser notificado pela CONTRATANTE

apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte 

legítima para figurar no respectivo processo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizada a medição final, a 

maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu 

recebimento provisório, indicando a relação nominal do(s) 

objeto contratado, com discriminação de categoria(s) e número (s) de registro(s) 

profissional(is), função(ões) e período de atuação de cada um

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do 

CONTRATO, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 
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57, junto à instituição bancária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3017, 

4, com correção monetária. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 

estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE

executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA

CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA

RATANTE quanto à instauração de processo administrativo para 

apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte 

legítima para figurar no respectivo processo.  

Realizada a medição final, a CONTRATADA 

maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu 

recebimento provisório, indicando a relação nominal do(s) responsável(is) técnico(s) pelo 

objeto contratado, com discriminação de categoria(s) e número (s) de registro(s) 

profissional(is), função(ões) e período de atuação de cada um. 

: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do 

, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
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57, junto à instituição bancária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3017, 

: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 

estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

anco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser 

rizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

CONTRATANTE a reter e 

executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

CONTRATADA cumpriu 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

CONTRATADA deverá 

quanto à instauração de processo administrativo para 

apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte 

 

 deverá solicitar, de 

maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu 

responsável(is) técnico(s) pelo 

objeto contratado, com discriminação de categoria(s) e número (s) de registro(s) 

: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do 

, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de 

observação, máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para cumprimento do 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando

forem formalmente comunicadas pela 

solicitação à CONTRATANTE para recebimento definitivo do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de 

pagamento acompanhadas do protocolo (PCND); 

b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS;

c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da 

d) AS BUILT aprovado pela fiscalização do 

acompanhamento e planilhas. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório 

até 15 (quinze) dias da data da solicitação da 

PARÁGRAFO SEXTO: Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a 

CONTRATADA sem que haja manifestação da 

desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O recebimento provisório ou de

civil da CONTRATADA pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618 

do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, nem a 

responsabilidade ético-profissional pel

procedimentos previstos na Resolução TC nº 182, de 19.10.2022.
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Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de 

observação, máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para cumprimento do 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que porventura 

forem formalmente comunicadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA

para recebimento definitivo do contrato. 

O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos 

Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de 

pagamento acompanhadas do protocolo (PCND);  

idade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA; 

AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas de 

A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório 

até 15 (quinze) dias da data da solicitação da CONTRATADA. 

Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a 

sem que haja manifestação da CONTRATANTE, a CONTRATADA

desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da 

: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618 

do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, nem a 

profissional pela perfeita execução do CONTRATO

procedimentos previstos na Resolução TC nº 182, de 19.10.2022. 
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Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de 

observação, máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 

sanadas todas as pendências que porventura 

CONTRATADA deverá formalizar 

O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos 

Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de 

, contendo desenhos e mapas de 

A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório 

Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a 

CONTRATADA estará 

desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da 

finitivo não excluirá a responsabilidade 

pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618 

do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, nem a 

CONTRATO, observados os 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente 

estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração apostilar a readequação do cronograma físico

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do 

pulado decorrer de culpa da CONTRATADA

I. ficará ela constituída em mora, sendo

e   

II. poderá a Administração optar pela extinção do 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do 

independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autorida

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do 

Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será ins

seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
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O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do 

ando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente est

CONTRATADA: 

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

: Constituem motivos para extinção do 

independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 

 

A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da 

: O termo de extinção, sempre que possível, será ins

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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somente se extingue quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

financeiro do CONTRATO. 

no prazo inicialmente esti-

lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e, nesse caso, adotará as 

: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 

independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 

A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de 

de competente e reduzidas a termo, 

a disciplina dos arts. 138 e 139 da 

: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fu

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entreg

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente 

previstas na lei nº 14.133/21.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, 

irregular ou inadequada dos produtos ou serviços objeto d

descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades 

contidas na Legislação em vigor.

 

PARÁGRAFO QUARTO:Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das 

mesmas, a contratada ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fu

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

Der causa à inexecução total do contrato;  

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente 

 

A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, 

irregular ou inadequada dos produtos ou serviços objeto deste contrato, assim como o 

descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades 

contidas na Legislação em vigor. 

Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das 

rá sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

a do objeto da contratação sem motivo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente 

A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, 

este contrato, assim como o 

descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades 

Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das 

ADMINISTRATIVAS 
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a)Advertência;  

b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 

c)Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

pagamento das respectivas multas; 

d)Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 

por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas 

que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a 

Contratante;  

e)Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar co

Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.  

 

PARÁGRAFO QUINTO:As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fazer 

jus, ou recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas 

judicialmente; 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será 

notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da notificação; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

 

PARÁGRAFO OITAVO: Pelo inadimplemento das obrigações

poderá aplicar multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante 

de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente;

 

PARÁGRAFO NONO: Pelo descumprimento das obrigações mencionadas 

fica a contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 

contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual 

até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento:

a)Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, atualizado monetariamente.
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b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 

Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

pagamento das respectivas multas;  

d)Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 

izado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas 

que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a 

e)Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar co

Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.   

As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fazer 

jus, ou recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 

data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas 

Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será 

notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE 

poderá aplicar multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante 

de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente;

Pelo descumprimento das obrigações mencionadas 

fica a contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 

contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual 

até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento: 

sado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, atualizado monetariamente. 
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b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  

Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

d)Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 

izado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas 

que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a 

e)Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fazer 

jus, ou recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 

data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas 

Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será 

notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

contratuais, a CONTRATANTE 

poderá aplicar multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante 

de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente; 

Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, 

fica a contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da 

contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual 

sado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

 

PARÁGRAFO DÉCIMO:Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por c

contratação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 

especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e a Lei Federal nº 9.613/98.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada 

Lei Federal nº 12.846/2013. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, 

CONTRATO, compromete-se perante a 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da 

ensejar:  

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização 

normativos municipais, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cum

de ética e conduta da CONTRATADA, 

previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de v

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 
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Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de 

CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 

especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e a Lei Federal nº 9.613/98.

CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada 

CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 

se perante a CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos dos 

s municipais, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 

Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do código 

CONTRATADA,  ela se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

 CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela 

ento) sobre o valor estimado de 

 

se compromete a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 

especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e a Lei Federal nº 9.613/98. 

(i) declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei 

a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada 

no desempenho das atividades objeto deste 

a se abster de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

, em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

PAR, nos termos dos 

s municipais, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;  

Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

primento das disposições do código 

ela se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não 

alor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
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públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA

imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 

anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciênc

suborno ou corrupção. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta 

cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 

perdas e danos causados à parte inoc

Os casos omissos serão decididos pela 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de

normas e princípios gerais dos contratos

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato

Imprensa Oficial, em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, como 

condição de sua eficácia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Camaragibe para dirimir os litígios 

decorrentes deste CONTRATO

obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
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públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

itamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

e/ou terceiros por elas contratados. 

CONTRATADA se obriga a notificar a 

imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 

anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de 

A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta 

cláusula é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das 

perdas e danos causados à parte inocente. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas 

normas e princípios gerais dos contratos. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO na 

Imprensa Oficial, em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, como 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camaragibe para dirimir os litígios 

CONTRATO que não puderem ser compostos administrativamente, 

termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

itamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

se obriga a notificar a CONTRATANTE, 

imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 

ia de qualquer prática de 

A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta 

, sem prejuízo da cobrança das 

 

, segundo as disposições contidas na 

, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas 

 

deste CONTRATO na 

Imprensa Oficial, em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, como 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camaragibe para dirimir os litígios 

que não puderem ser compostos administrativamente, 

DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe
08.260.663/0001-57 www.camaragibe.pe.gov.br 

  

 

 

 

 

Edital de Licitação PL Nº129.2023.CCPE Nº 003.2023/PMCG

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes. 

Camaragibe/PE, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.
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E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

amaragibe/PE, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

CNPJ XXX 

CONTRATANTE 
 

CNPJ XXX 
CONTRATADA 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 
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